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EDITAL RETIFICADO Nº 449/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 
(Processo Administrativo n° 449/2025) 

 
Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Sagres  
Critério de Julgamento: Menor Preço POR LOTE - Menor Percentual da 
Taxa de Administração.  
Modo de disputa: Aberto. 
Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional 
de Contratações Públicas, no Diário Oficial do Município, sítio eletrônico 
oficial do município (www.sagres.sp.gov.br) e www.bll.org.br e por 
extrato em jornal diário de grande circulação. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES, ESTADO DE SÃO PAULO, 
situada à Rua Vereador José Alexandre de Lima, nº 427, Centro, na cidade de Sagres, Estado de 
São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Roberto Batista Pires, Prefeito, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 108/2024, 
disponível no link: Diário Oficial Eletrônico - Prefeitura Municipal de Sagres, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 21 de Maio de 2025, às 09:00 
horas, por meio de Sistema Eletrônico, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados nos autos do Processo em epígrafe. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 
dele fazem parte integrante. 
 
As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL até as 08:00 
horas do dia 21/05/2025. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – 
BLL  www.bll.org.br, com início da sessão de disputa de preços às 09:00 horas do dia 
21/05/2025. 
 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a seleção da propostas mais vantajosa à Administração, visando a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração 
de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, com utilização de sistema de 
gerenciamento e da manutenção preventiva e corretiva (serviços mecânicos, elétricos, 
lanternagem, pintura, lavagem, retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento de 
rodas, trocas de óleos e filtros, guincho, borracharia, com fornecimento de peças, pneus, baterias, 
produtos e acessórios de reposição genuínos, dentre quaisquer outros serviços ou fornecimentos 
necessários) da frota de veículos, máquinas e equipamentos oficiais do Município de Sagres/SP, 
inclusive dos cedidos ao Município, com utilização de dispositivos denominados TAG/etiqueta 
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com tecnologia RFID/NFC ou outro sistema de gestão com tecnologia igual ou superior, através 
de rede de estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo e ao longo do percurso até 
Brasília/DF, através de equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e 
acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos 
veículos, para atendimento da frota do Município de Sagres-SP, para fins de atendimento às 
necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1.  Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

2.2. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.5. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.2.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.4 Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, nos termos do art. 15 da Lei 
14.133/2021, atendidas as seguintes regras: 
2.4.1 comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 
2.4.2 indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração; 
2.4.3 admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 
2.4.4 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
2.4.5 responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato. 

2.4.6 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 2.4.1 deste Edital. 

2.4.7 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados 
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1- O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até a data e o horário estabelecidos neste edital para abertura da 
sessão pública.  
 
3.2- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 
OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA 
COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b) em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de 
constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para 
representar o consórcio na presente licitação. 
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c) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, o que, em caso de consórcio, deve ser 
outorgado pelo representante legal da empresa líder; 
 
d) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital (Anexo IV) ; 
e) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número do 
Pregão Eletrônico e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura Municipal 
de Sagres. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 
f) Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o 
Poder Público, de acordo com o modelo no Anexo V. 
 
3.3- O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil; 
3.4- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer seus direitos, nos termos da Lei 
Complementar 123/2006 e alterações. 
3.4.1- Para fins de obtenção dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º 
da Lei 14.133/2021, conforme Anexo VII. 
 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES 
 
4.1- As pessoas jurídicas, consórcio de empresas ou firmas individuais interessadas deverão 
nomear através do instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
4.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.              
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4.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7- A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.  
4.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
4.9- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.10- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a taxa de administração até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
ou na proposta apresentada, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
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5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 a 5.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. Lance de taxa de administração superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. valor global da taxa de administração a ser aplicada; 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; (modelo de proposta constante do Anexo VI) 
6.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
6.7. Os licitantes devem respeitar a taxa de administração extraída da mediana da pesquisa 
realizada com fornecedores de 2,33%, sendo admitida na presente licitação apenas propostas 
com taxas de administração iguais ou inferiores a referida mediana, admitindo-se, inclusive, taxa 
negativa. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo percentual da taxa de administração, admitindo-se taxa 
negativa.  
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
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7.9. O intervalo mínimo de diferença de percentual da taxa administrativa ofertada entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% da taxa de administração. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. O presente Pregão adota o MODO DE DISPUTA ABERTO, pelo qual as licitantes 
apresentam a sua proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor 
proposta para a contratação pretendida pela Administração. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.11.6. O critério de julgamento será o de menor preço, levando em conta o menor percentual 
da taxa de administração ofertada. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.17.2.2. empresas brasileiras; 
7.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.17.2.5. Além das hipóteses acima, aplica-se também, como benefício as microempresas e 
empresas de pequeno porte o empate ficto, estabelecido do art. 44, § 2º da Lei Complementar 
123/2006. 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 deste edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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8.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 
 
9.1.1. Habilitação jurídica:  
 
9.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
9.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
9.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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9.1.2.6. Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede do participante, relativo ao ISS 
que é o tributo gerado com a execução do objeto da contratação. 
9.1.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal. 
9.1.2.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
 
9.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
9.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
9.1.3.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte o balanço patrimonial pode 
ser substituído pela apresentação da declaração única e simplificada de informações 
socioeconômicas e fiscais, dos dois últimos exercícios sociais, nos termos do art. 25 da Lei 
Complementar 123/2006; 
 
9.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da presente Concorrência deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
 
9.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
9.1.3.6. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e de Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

  
9.1.3.7. Comprovação de Capital ou patrimônio líquido mínimo registrado e integralizado de 
10% do valor total estimado da contratação, comprovado mediante apresentação do último 
instrumento de alteração contratual ou, em se tratando de patrimônio líquido, através do 
último balanço patrimonial.  
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9.1.3.7.1. Em caso de participação de empresas reunidas em consórcio, o montante exigido no 
item 9.1.3.7. será acrescido de 30% sobre o valor nele exigido para o licitante individual, salvo se 
o consórcio for composto exclusivamente de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 15, §§ 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 
 
9.1.3.8. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 9.1.3.6 deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
 
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, em nome da empresa, através de 
atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, assim 
consideradas a 50% da execução pretendida, nos termos do art. 67, II, § 2º e 3º da Lei 
14.133/2021; 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
por cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro, apenas em relação ao licitante vencedor. 
9.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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9.10. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.bll.org.br. 
10.11. Não interposto recurso contra a decisão do Pregoeiro que declarou o licitante vencedor na 
sessão de julgamento, ou julgados os recursos eventualmente interpostos, será aberto vistas do 
processo para o Departamento Jurídico exarar parecer sobre a sua regularidade. 
10.12. Com o parecer jurídico estabelecido no item anterior, o processo será remetido ao Prefeito 
que poderá: 
10.12.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
10.12.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
10.12.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
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10.12.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
10.13. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
10.14. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
10.15.  Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.2.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
11.1.4. fraudar a licitação 
11.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
11.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
11.1.8. As infrações concernentes ao descumprimento do contrato estão previstas nas minutas 
constantes do Anexo II e Anexo II-A deste Edital.  
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
11.2.1. advertência;  
11.2.2. multa; 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.A 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
11.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: www.bll.org.br. 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DO CONTRATO 
13.1Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 
eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 
 
13.2- A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Sagres ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui parte 
integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por 
igual período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 
13.2.1- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura 
Municipal de Sagres, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, 
devidamente justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 
 
13.3- O contrato será firmado pelo Licitante vencedor e o município de Sagres, devendo ser 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174, § 2º, IV, 
da Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Sagres (www.sagres.sp.gov.br) e 
diário oficial do município de Sagres. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades 
previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o próximo licitante, na ordem de 
classificação. 
 
14. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO E GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
   14.1 As regras relativas aos prazos, execução dos serviços e gestão e fiscalização do contrato 
são as estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 
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15. DO PAGAMENTO  
 
15.1 - O pagamento será feito a empresa contratada por transferência bancária, em conta por ela 
informada.  
15.2 - Para efeito de pagamento, o contratado deverá considerar a quinzena, sendo que, a primeira 
quinzena do dia 1º ao 15º, e a segunda do 16º ao último dia do mês.  
15.3 - Ao final de cada quinzena o contratado providenciará o relatório dos serviços prestados no 
período e apresentará ao Departamento de Contabilidade, até o 3º (terceiro) dia útil após o 
fechamento, as notas fiscais/faturas, em duas vias que, após os necessários registros e conferência, 
serão atestadas e encaminhadas para pagamento.  
15.4 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao PRESTADOR DE SERVIÇO, por meio 
de Ordem Bancária, até 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura (devidamente atestada 
pela Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), com o recebimento definitivo dos 
serviços prestados.  
15.4.1 - A Prestadora de serviço deverá emitir Nota Fiscal / Fatura.  
15.5 - A Prefeitura Municipal de Sagres pagará à prestadora de serviços o valor total dos itens 
consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção dos veículos e equipamentos, 
na forma estabelecida no contrato, incluído nesse total peças de reposição utilizados e demais 
itens indicados no Termo de Referência, e o valor correspondente à Taxa de Administração.  
15.6 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  
15.6.1 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  
15.6.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal, 
trabalhista e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.  
15.6.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Sagres reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para 
ressarcir danos a terceiros.  
15.7 - AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER ELETRÔNICAS, O DESCUMPRIMENTO 
ENSEJARÁ À CONTRATADA AS PENALIDADES PREVISTAS NO EDITAL.  
15.8- A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
APRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
15.9- DO PAGAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
15.9.1- A Contratada é a única responsável pelo repasse aos fornecedores após o pagamento da 
Contratante, referentes aos gastos, ficando claro que a Contratante não responde solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento.  
15.9.2- A Contratada deve efetuar o repasse aos credenciados no prazo de 03 (três) dias úteis após 
o recebimento do pagamento da nota fiscal, efetuado pela Contratante conforme item 15.4. 
 
16. DO REAJUSTE 
 
16.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 
durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 
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16.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 
a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 
executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 
25 da Lei 14.133/2021. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e endereços eletrônicos www.sagres.sp.gov.br, www.bll.org.br e Diário Oficial 
do Município de Sagres e por extrato no Jornal Folha de São Paulo. 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
17.11.A. ANEXO I - Termo de Referência 
17.11.A.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
17.11.B. ANEXO II – Minuta de Contrato 
17.11.C. ANEXO III – Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às 
Exigências de Habilitação; 
17.11.D. ANEXO IV- Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o 
Poder Público; 
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Sagres/SP, 30 de Abril de 2025. 
 
 
 
 

............................................... 
Roberto Batista Pires 

Prefeito 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. 1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 
 
1.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado via WEB 
on-line real time, com utilização de sistema de gerenciamento e da manutenção preventiva e 
corretiva (serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, retífica de motores, 
alinhamento de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleos e filtros, guincho, borracharia, 
com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos, dentre 
quaisquer outros serviços ou fornecimentos necessários) da frota de veículos, máquinas e 
equipamentos oficiais do Município de Sagres/SP, inclusive dos cedidos ao Município, com 
utilização de dispositivos denominados TAG/etiqueta com tecnologia RFID/NFC ou outro sistema 
de gestão com tecnologia igual ou superior, através de rede de estabelecimentos credenciados no 
Estado de São Paulo e ao longo do percurso até Brasília/DF, através de equipe especializada 
objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho dos 
órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos veículos, para atendimento da frota 
do Município de Sagres-SP, para fins de atendimento ás necessidades das diversas Secretarias 
Municipais. 
 

Lote 
Unidade de 

Fornecimento 
Serviços 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

01 Serviço 

Prestação de Serviço de gerenciamento através de 
sistema eletrônico, mediante a implantação e 
fornecimento de etiquetas/tag’s, com RFID ou outro 
sistema de gestão com tecnologia igual ou superior, 
com intermediação na manutenção de veículos 
leves e pesados, preventiva e corretiva englobando 
mecânica geral, suspensão, alinhamento, 
balanceamento, cambagem, elétrica, funilaria, 
pintura, lanternagem, manutenção de ar 
condicionado, com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 
horas e lavagem. 

1.060.000,00 

 
 
 
 
 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (LOTE 01) 

Taxa 
Administrativa 
média: 2,33%( 
dividindo o 
objeto em dois 
lotes deve ser 
feito uma taxa 
administrativa 
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média para 
cada lote em 
disputa) 

Valor total mensal estimado 90.391,50 
VALOR TOTAL PARA 12 MESES 1.084.698,00 

 
1.2 – O LOTE 01 será formalizado através de contrato de forma parcelada. 
1.3 - O sistema de utilização das Tags/etiquetas (se houver) será o “pós-pago”, correspondente ao 
pagamento efetuado após o pedido de créditos.  
1.4 - As solicitações de créditos serão efetuadas pelo Departamento Municipal de Transportes, 
através da emissão de Nota(s) de Empenho, conforme a necessidade.  
1.5 - O serviço objeto desse processo será remunerado na forma de taxa de administração, 
calculada sobre o valor total de manutenção efetivamente consumidos pela Prefeitura no período 
referência para o pagamento.  
1.6 - O quantitativo de veículos e máquinas que compõe a frota da Prefeitura Municipal de 
Sagres/SP, por placa, ano de fabricação, marca, modelo, tipo de combustível e chassis, está 
relacionado no item 12.1 deste Termo de Referência 
1.7. O prazo de vigência contratual será de 12 meses, contados da data da assinatura do contrato, 
produzindo efeitos a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo 
ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
2.Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que não contiverem informações sigilosas 
 
Conforme constou do estudo técnico preliminar que antecedeu a elaboração do presente termo de 
referência, o Município de Sagres/SP, conta com frota de veículos constituída por veículos, motos 
e máquinas pesadas que são utilizados para a prestação de serviços públicos diariamente, havendo 
a necessidade de manutenção preventiva e corretiva da frota de forma célere, de forma a não 
interromper a prestação de serviços públicos prestados à população. 
 
Os inúmeros fatores preponderantes para escolha dessa nova tecnologia reside no caráter 
autodestrutivo do dispositivo eletrônico denominada de tag, isso porque uma vez aplicado 
(adesivado) no para-brisa do veículo, o mesmo não poderá ser retirado sem danificar seu 
transmissor, o que por sua vez impede que ela seja trocada, minimizando fraudes e garantindo que 
o veículo esteja no local da transação. Fato que não é garantido com a utilização de TAG/etiqueta, 
que por não ser afixado permite a troca de um veículo para o outro, permitindo, assim, a 
ocorrência fraudes como a realização de transações em veículos que não pertencem a frota da 
administração pública, troca involuntária de cartões e consequentemente a realização de 
transações de veículos incorretos e a frequente perda de cartões devido a intensa movimentação 
dos veículos, que compromete o gerenciamento eficaz da frota de veículos. 
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Observação: Veículo com Tag (RFID) no para-brisa. 

 
A instalação da tag se mostra mais segura e eficiente ao Setor Público, pois garante que somente 
aquele veículo que se deslocou até o estabelecimento será realmente transacionado, circunstância 
não recepcionada pelos cartões magnéticos e/ou com chip e/ou QR-codes. A etiqueta ou tag com 
tecnologia de RFID (Radio-Frequency Identification) ou NFC (Near Field Communication), é 
instalada diretamente no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada e irá garantir uma dupla 
validação da transação. 
 
Realizando uma breve síntese, inicialmente eram utilizados vouchers em papel, depois foram 
adotados os cartões magnéticos e posteriormente os cartões com chip eletrônico, porém tais 
tecnologias passaram a se tornar obsoletas e nova tecnologia que passou a ser adotada foi a das 
etiquetas ou tag’s com tecnologia RFID (Radio-Frequency Identification) ou NFC (Near Field 
Communication), instalada diretamente no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos 
sem contato, do tipo RFID (Radio-Frequency Identification) ou NFC (Near Field 
Communication), que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com máquinas 
de acesso remoto a alguns centímetros de distância é a tecnologia atual, que substitui os hoje já 
tecnologicamente superados cartões com chips ou até mesmo o QR-Code, que se tornaram muito 
frágeis nos quesitos de segurança devido aos inúmeros casos de clonagem. 
 
Desta maneira, assim como o mercado de meios de pagamentos, que tem migrado para formas de 
captura de transações mais seguras, o (Nome do órgão) em consonância com a visão de futuro, 
pretende levar aos Órgãos modernidade e eficiência reflexo das inúmeras vantagens oferecidas, 
tais como redução de despesas e de gastos inadequados, segurança nas transações, além de 
melhoria no gerenciamento da frota. 
 
Aliada a utilização do dispositivo como forma de pagamento, a prestação de serviços de 
gerenciamento de manutenção compreende à disposição de relatórios gerenciais e dados da frota, 
propiciando à Administração as informações necessárias para a tomada de decisão no âmbito da 
gestão da frota, especialmente no que tange ao desempenho e à frequência de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos.  
 
O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá permitir a 
extração de informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios 
gerenciais, conforme decisão do Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão 
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operacional e financeira, gerando expectativa de economias direta e indireta, por meio da 
otimização dos processos. 
 
As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações no 
âmbito da Administração Pública. 
 
Desta maneira, contratação através de um único sistema é medida de suma importância para 
conferir unicidade a gestão de gastos com a frota veicular, de modo a centralizar as informações e 
facilitar o processo decisório dos gestores do contrato, até mesmo porque os indicadores de 
manutenção aumentarão a eficácia e economia da Contratante. 
 
Assim, a contratação pretendida visa a prestação de serviços de gerenciamento e manutenção 
preventiva e corretiva da frota, não só para gerar celeridade na colocação dos veículos novamente 
para a prestação diária dos serviços públicos, como, também estabelecendo, através de sistema 
informatizado, um controle da vida do veículo, com todos os consertos e manutenções procedidas, 
de forma a permitir uma fiscalização mais eficaz, bem como se determinar quando os custos de 
manutenção recomendem a troca do veículo que compõe a frota municipal. 
 
Desta forma, com a contratação pretendida, espera-se os seguintes resultados: 
 
Redução de despesas, através de controles dinâmicos e eficazes.  
• Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 
faturas, controles, espaço físico, pessoal).  
• Flexibilidade do sistema de Gestão por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e 
preços adequados.  
• Evolução dos controles, veracidade das informações, redução do tempo de compilação e análise 
de dados. 
• Obtenção de informações sobre a manutenção em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas.  
• Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo.  
• Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.  
• Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após autorização 
da Contratante.  
• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 
gerenciais.  
• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços.  
• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de processo 
único.  
• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e máquinas da Contratante.  
• Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados.  
• Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para 
aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via sistema.  
• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com informações 
disponibilizadas no site.  
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3.Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 
 
A contratação em tela faz parte da solução proposta pelo Município de Sagres/SP para fazer o 
gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva da frota, dentro das seguintes especificações: 
 
3.1 – DAS SOLUÇÕES TÉCNICAS GLOBAIS  
3.1.1 – A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (postos de 
gasolina, oficinas automotivas, autopeças, etc.) pelo menos na cidade sede da licitante e nas 
cidades de Osvaldo Cruz, Lucélia, Adamantina, Florida Paulista, Presidente Prudente, Regente 
Feijó e Araçatuba, devendo promover o credenciamento de outros, sendo possível, a pedido do 
Município, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses 
públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, 
pintura, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, 
balanceamento, pneus, serviços de chaveiro, guincho e fornecimento de peças e acessórios em 
geral, considerando:  
a) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as 
recomendações da equipe do Município. São exemplos de manutenção preventiva:  
I. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;  
II. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;  
III. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos;  
IV. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
alternador/gerador, etc;  
V. Substituição de itens do motor;  
VI. Limpeza de motor e bicos injetores;  
VII. Regulagens de bombas e bicos injetores;  
VIII. Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 
IX. Revisão de fábrica;  
X. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da 
equipe do Município que solicitar os serviços.  
b) Manutenção Corretiva ou Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para 
execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de 
desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade 
do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção 
corretiva:  
I. Serviços de retífica de motor;  
II. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;  
III. Serviços de instalação elétrica;  
IV. Serviços no sistema de injeção eletrônica;  
V. Capotaria;  
VI. Tapeçaria;  
VII. Borracharia;  
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VIII. Chaveiro;  
IX. Funilaria e pintura;  
X. Serviços no sistema de arrefecimento;  
XI. Serviços no sistema de ar-condicionado; 
XII. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 
ambiental veicular.  
c) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços de 
manutenção de serviços.  
d) Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá efetuar os 
credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos credenciados nas 
cidades de Osvaldo Cruz, Lucélia, Adamantina, Florida Paulista, Presidente Prudente, Regente 
Feijó e Araçatuba.  
3.2 PRAZO CONTRATUAL  
3.2.1 - A implantação do sistema de gerenciamento de manutenção automotiva deverá ocorrer até 
30 (trinta) dias corridos após assinatura do contrato, incluindo a instalação de todos os 
equipamentos e insumos necessários à operação do sistema, o credenciamento dos 
estabelecimentos indicados pela PREFEITURA, bem como o credenciamento e treinamento dos 
gestores e condutores.  
3.2.2 - Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, 
a serem realizados nas instalações do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a 
partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários, diretamente à empresa contratada. É 
previsto treinamento para um número de até 5 (cinco) servidores.  
3.2.3 - O início efetivo da prestação dos serviços dar-se-á com a implantação do sistema, 
devidamente testado e aprovado pela PREFEITURA.  
3.2.4 - O prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pelo 
PRESTADOR DE SERVIÇO não poderá ser superior a 4 (quatro) horas em dias úteis, 
considerando o horário comercial de 8 h às 18 h, devendo apresentar justificativa e solicitação de 
dilatação deste prazo por escrito, quando for o caso.  
3.2.5 - As empresas licitantes deverão, antes da assinatura do contrato, apresentar, o cronograma 
discriminando todas as fases e prazos para a efetiva implantação do sistema.  
3.2.6- O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses a contar da sua assinatura, 
produzindo seus efeitos a partir de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  
3.3 - DA REDE CREDENCIADA  
3.3.1 - A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços 
de manutenção de serviços. A apresentação da rede credenciada poderá ocorrer até a data 
estabelecida para assinatura do contrato.  
3.3.2 - Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 
efetuar os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos 
credenciados nas cidades de Osvaldo Cruz, Lucélia, Adamantina, Florida Paulista, Presidente 
Prudente, Regente Feijó e Araçatuba, no prazo de 60 dias. 
3.3.3 - A eventual “taxa de administração”, imposta(s) pela Contratada às Credenciadas, qualquer 
que seja a sua natureza ou o nome que se lhe atribua, não pode superar a alíquota de 8% (oito 
cento) sobre o valor do faturamento dos serviços prestados e produtos fornecidos, a fim de coibir 
a prática do repasse destes custos para a Administração. 
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3.4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – DA GESTÃO AVANÇADA DE MANUTENÇÃO  
 
3.4.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no 
entendimento desta Administração Pública quanto à solução de software para o controle das 
manutenções no âmbito do Poder Executivo.  
 
3.4.2. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de 
mercado como Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome ou outro mais modernos que 
venha a surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para 
registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para 
consultas, relatórios e gráficos. 
 
3.4.2. O sistema deve conter funcionalidade para o cadastro de gestores on-line e real time, 
determinando uma unidade e uma subunidade e demais controle financeiros até cinco níveis para 
cada gestor, depois da realização de acesso ao sistema com os dados cadastrados; 
 
3.4.3. O sistema deve conter funcionalidade que permita a possibilidade de configuração para que 
os pré orçamentos sejam iniciados no POS através da etiqueta denominada TAG com tecnologia 
de aproximação (RFID ou NFC), ou outro sistema de gestão, para iniciar a operação de 
orçamentos, assim a Contratante possuirá a garantia que o veículo se encontra no estabelecimento 
credenciado; 
 
3.4.4. O sistema deverá permitir o cadastramento de usuários no mínimo em 3 níveis hierárquicos. 
Por exemplo:  
 
a)  Gestor de Frota Consulta do Órgão (Consulta): deverá ter acesso às informações das 
manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades contratantes, 
porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas 
financeiras ou limite de alçada. 
 
b) Gestor de Frota do Órgão (Administrador): deverá aprovar e ter acesso às informações das 
manutenções somente dos veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de alçada aos gestores 
de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou veículos; 
 
c) Gestor de Frota de Unidade (Base Operacional): A unidade é uma subdivisão ou base 
operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente consultar ou 
consultar e aprovar manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas 
tais competências via sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo 
usuário poderá ser gestor de frota de uma ou de grupo de unidades. 
 
Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha individuais. 
 
3.4.5. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários (logs); 
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3.4.6. Cadastrar um veículo através da inclusão da placa, no qual o sistema deverá preencher 
automaticamente os seguintes dados no mínimo: Ano fabricação e modelo, Chassi, Marca, 
Modelo, Motor, Potência e Combustível; 

3.4.7. O sistema deve permitir a possibilidade de atribuir limite de crédito extra no veículo e 
possibilitar que em algumas exceções o veículo tenha saldo ilimitado. Para este caso, o gestor 
deve alterar o valor do limite do veículo e ficará registrado em log de sistema as alterações 
realizadas; 
 
3.4.8. O sistema deve conter funcionalidade no qual o veículo fique inativo automaticamente a 
partir do período limite especificado pelo Gestor; 
 
3.4.9. Permitir a transferência de veículos entre frota das Secretarias, bem como inativação de 
veículos e usuários no sistema em tempo real. Deverá ser possível a inativação do veículo a partir 
do período especificado pelo gestor; 

3.4.10. Cadastrar motorista/condutor por Órgão informando no mínimo: Nome completo, CPF, 
matrícula, data do vencimento e categoria da CNH, lotação, telefone celular. Após o cadastro, o 
sistema deverá permitir alterações com o intuito de atualizar o cadastro, bem como permitir a 
migração do cadastro do condutor para outro Órgão de forma que este permaneça com a mesma 
matrícula; 
 
3.4.11. O Cadastro da matrícula do condutor deve conter 11 caracteres numéricos, 
preferencialmente sendo o próprio CPF do condutor; 
 
3.4.12. O sistema deve permitir que o condutor cadastre a senha escolhida diretamente no ato da 
primeira OS (manutenção), caso necessário; 
 
3.4.13. Deverá ser realizado a validação da senha escolhida pelo condutor e repetir a operação 
com outro veículo para validar a operação anterior; 
 
3.4.14. Registro do plano de manutenção preventiva para todos os veículos, por veículo, por tipo 
de veículo e por modelo de veículo; 
 
3.4.15. Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido no plano de 
manutenção, por meio de alertas no sistema logado, SMS, relatórios e e-mail; 
 
3.4.16. Além da inativação do veículo, o sistema contratado deverá permitir o bloqueio 
temporário do veículo e/ou permitir o cadastro de um veículo temporário com data de inativação 
pré-definida; 
 
3.4.17. Disponibilizar, em forma de mapa, quando da efetiva execução do contrato, a localização 
dos estabelecimentos da rede credenciada, de modo que seja possível visualizar, simultaneamente, 
as oficinas de uma determinada região. Esse mapa deve conter, no mínimo, das seguintes 
funcionalidades: 
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I.            Zoom; 
II.            Identificação dos estabelecimentos pelo nome fantasia; 
III.            Elaboração de rotas; 
 
3.4.18. O sistema deve conter a funcionalidade de bloqueio de rede credenciada pelo próprio 
sistema da Contratada; 
 
3.4.19. O sistema deve conter a funcionalidade de parametrizar que os estabelecimentos possam 
realizar a abertura dos orçamentos em algumas ocasiões especificas; 
 
3.4.20. O sistema deve conter a funcionalidade de selecionar os estabelecimentos mais bem 
avaliados para o envio dos orçamentos; 
 
3.4.21. O sistema deve permitir que ordens de serviços possam ser abertas pelo gestor somente, 
assim garantindo que o direcionamento a oficina seja realmente efetivado, não permitindo de 
maneira alguma a abertura pelo estabelecimento; 
 
3.4.22. O sistema dever conter funcionalidade para upload de imagens e não permitir a inserção de 
imagens duplicadas (a mesma foto) na base do cliente, independentemente de onde ela já tenha 
sido inserida e apresentar o aviso quando acontecer na tela do orçamento; 
 
3.4.23. Disponibilizar parâmetro que garanta, no mínimo 3 (três) cotações eletrônicas de preço 
para a aquisição de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva; 
 
3.4.24. O sistema deve conter possibilidade de inclusão de fotos aos orçamentos ELETRÔNICOS, 
para justificar visualmente a necessidade dos serviços e trocas de peças, bem como das Notas 
Fiscais digitalizadas relativas aos serviços realizados; 
 
3.4.25. Funcionalidade que permita a abertura de um orçamento complementar a uma ordem de 
serviço já existente, para o mesmo veículo; 
 
3.4.26. Comportar níveis de alçada de aprovação de Ordens de Manutenção parametrizáveis por 
valor, comprovar com dois níveis diferentes de valores para aprovação; 
 
3.4.27. O sistema deve disponibilizar funcionalidade que permita a reserva do saldo de empenho 
baseado no valor do menor orçamento. Desta maneira não deverá permitir que sejam abertos 
novos orçamentos; 
 
3.4.28. O sistema deve conter checklist na chegada e saída do veículo com inserção de imagem 
(foto) do hodômetro do veículo, validado pelo usuário (condutor) via web; 
 
3.4.29. O sistema deve permitir que os aprovadores possam filtrar a visualização das Ordens de 
Manutenção pendentes de aprovação do seu nível além dos filtros de órgão, por data e por placa; 
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3.4.30. O sistema deve conter a opção de upload por planilha para atualização do KM dos 
veículos, assim o sistema poderá realizar a integração com o plano de manutenções preventivas 
por km e tempo; 
 
3.4.31. Parâmetro desbloquear/bloquear para que o veículo possua mais de uma ordem de serviço 
em andamento e que seja possível a parametrização desta regra; 
 
3.1.32. O sistema deve conter a opção de bloquear e desbloquear a abertura de orçamentos pelo 
login das oficinas, quando bloqueado será garantido que todos os orçamentos serão abertos pela 
equipe especializada, quando desbloqueado será permitido a abertura do orçamento pela oficina; 
 
3.4.33. Permitir, dentro do mesmo orçamento, cotação sem limite de quantidade de credenciados 
participantes com a funcionalidade de enviar para todos da rede credenciada; 
 
3.4.34. O sistema deve garantir que na entrada do veículo o condutor seja identificado por meio de 
matrícula e senha e o veículo através da tag (RFID ou NFC), ou outro sistema de gestão, e 
somente após esta validação a oficina possa prosseguir com o andamento da abertura da ordem de 
serviço; 
 
3.4.35. O sistema deve garantir que na retirada do veículo, seja obrigatório a inclusão das notas 
fiscais de peças e serviços e após concluído a inclusão no sistema deverá ser solicitado a 
identificação do condutor por meio de matrícula e senha, para registrar a retirada do veículo. 
Desta maneira atestando que as notas fiscais pertencem realmente as manutenções executadas no 
veículo; 
 
3.4.36. O sistema deve conter em suas restrições a opção de restritivo e informativo, quando 
restritivo deverá possuir a opção de parametrização do horário que a restrição se inicia e o horário 
que termina, quando finalizar o período retornará para a opção de informativo até o momento de 
uma nova parametrização; 
 
3.4.37. Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre 
Secretárias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. A funcionalidade de atualização em lote 
dos dados dos veículos de através do próprio sistema e por meio de planilha .xls, sendo que 
quando executada via planilha .xls o sistema deverá fornecer o modelo a ser preenchido para a 
atualização.  
 
3.4.38. O sistema deve conter a função no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter acesso 
somente as ordens de serviço que forem direcionadas a ele e este deve recomendar a aprovação ou 
não com um parecer de auditor, após esta etapa a ordem de serviço deverá retornar ao nível de 
alçada que direcionou para seguir ou não a recomendação do auditor; 
 
3.4.39. O sistema deve conter no sistema do aprovador de auditoria, este deve ter acesso somente 
as OS que forem direcionadas a ele e este deve recomendar a aprovação ou não com um parecer 
de auditor, após esta etapa a ordem de serviço deve voltar ao nível de alçada que direcionou para 
seguir ou não a recomendação do auditor. 
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3.4.40. Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá conter, no mínimo, placa e o 
hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; a relação de peças, acessórios, 
componentes, materiais e suas respectivas quantidades e preços (unitário e total); a relação de 
serviços e seus respectivos tempos e preços (unitário e total) e as datas da entrada do veículo e da 
emissão do orçamento; 
 
3.4.41. O sistema deve conter o procedimento de vistoria por imagem, por meio de upload de 
fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção, bem como 
conferência do gestor da frota ou dos gestores de contratos das unidades; 
 
3.4.42. Cotação eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) orçamentos em 
estabelecimentos distintos e mais a página de tabela tamparia do respectivo serviço e peças e mais 
a integração com sistema informando o valor e quanto está a maior ou menor o valor das peças 
originais; 
 
3.4.43. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;  
 
3.4.44. O sistema deve conter a função para a consulta das Ordens de Serviço, relativas às 
manutenções aprovadas; 
 
3.4.45. O sistema deve conter o workflow com as datas e intervalos de cada etapa, classificando 
em verde dentro do prazo e vermelho fora do prazo; 
 
3.4.46. O sistema deve conter o aviso da finalização da manutenção aos gestores, por meio de 
alerta em sistema e e-mail; 
 
3.4.47. O sistema deve possibilitar à Contratante identificar se as emissões das notas fiscais estão 
de acordo com as exigências tributarias municipais e estaduais, e em caso de negativa, solicitar a 
correção diretamente para o estabelecimento credenciado, condicionados a regularização das 
notas fiscais ao faturamento dos valores; 
 
3.4.48. Deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo Gestor da 
Frota, quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções efetuadas no veículo 
nos últimos 12 meses, for superior a 40% do valor venal do veículo, este campo deve permitir que 
seja parametrizado de acordo com o momento que o órgão entender que deve mudar a sua regra; 
 
3.4.49. Após aprovação e autorização da manutenção (quando necessária), está poderá ser iniciada 
pelo estabelecimento. Somente após a finalização da manutenção e retirada do veículo pela 
unidade contratante, o mesmo veículo poderá realizar manutenções em outro estabelecimento; 
 
3.4.50. Os dados registrados no sistema relativos à todas as manutenções aprovadas ou 
reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações e aprovações (dados dos gestores que 
aprovaram o serviço) devem ser coletados e armazenados pelo sistema, em base de dados 
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permanente, centralizada e constantemente atualizada e estar disponíveis para consultas e emissão 
de relatórios; 
 
3.4.51. O sistema deve conter a função controle de estoque, onde este deve ter a função para 
inclusão de peça, com conjunto de informações de identificação / marca / modelo / nº série, entre 
outras, com integração com as demais funcionalidades operacionais (usuário / oficina / 
almoxarifado) que fazem inclusão e baixa de unidades de peças / materiais de forma gerenciável; 
 
3.4.52. O sistema deve dispor de módulo para controle da vida útil dos pneus, através de posição, 
tempo de troca, marca e quilometragem; 
 
3.4.53. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no 
formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos 
vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a 
boa operação por parte dos usuários do sistema; 
É obrigatório disponibilizar o layout técnico e regras de negócio para o desenvolvimento de 
integração em menu no próprio sistema e que este possa ser direcionado ao TI da 
CONTRATANTE por meio de acesso para o devido estudo e aplicação da integração 
 
3.4.54. O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e 
também em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas 
pela CONTRATADA; 
 
3.4.55. Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta a outros Apps para opção de traçado de 
rotas; 
 
3.4.56. O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de acompanhar os seus 
devidos status por meio do aplicativo. 
 
3.4.57. Permitir a consulta ao histórico de emprenhado realizados pela Contratante. 
 
3.4.58. Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo 
estabelecimento na finalização do orçamento; 
 
3.4.59. Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no 
atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como preferenciais no sistema para 
pedido de orçamentos e ou cotações, além de apresentar as características atendidas pela mesma, 
exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão etc.; 

 
3.4.60. Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo 
estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 
 
3.4.61. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os 
seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail;  
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3.4.61. O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o obter 
informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema. 
 
3.4.62. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e financeiros 
para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas com 
manutenção durante todo o período de vigência do Contrato. Estes relatórios poderão ser 
detalhados ou consolidados por: 
 
a) Período (dia, semana, mês, etc.); 
b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade 
e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades); 
c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de 
manutenções realizadas em cada um deles; 
d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a evolução histórica 
de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de veículo, bem 
como volume de gastos com cada item, por órgão, unidade, estabelecimento e município em 
determinado período; 
 
3.4.63. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos 
serviços: 
 
3.4.64. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;  

 
3.4.65. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;  
  
3.4.66. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;  

 
3.4.67. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;  

 
3.4.68. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 

 
3.4.69. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo; 

 
3.4.70. Média de horas executadas;  

 
3.4.71. Custo médio por peça;  

 
3.4.72. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;  

 
3.4.73. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo total 
de peças e de serviços.  
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3.4.74. Relatório do tempo de imobilização por veículo, onde demonstre o tempo entre a 
aprovação do orçamento e a finalização da manutenção (Indisponibilidade do veículo) e o tempo 
entre a finalização da manutenção e a retirada do veículo (Tempo de retirada do veículo); 
 
3.4.75. Relatórios de inconsistências;  

 
3.4.76. Relatório de estabelecimentos credenciados;  
 
3.4.77. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 
 
3.4.78. Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada de uma 
determinada localidade; 
 
3.4.79. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 
 
3.4.80. Relatório de Saldo de cota de cada veículo, frota, unidade ou sub-unidade; 
 
3.4.81. Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor da 
CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, 
semana, mês, etc.), veículo (placa, KM, prefixo, renavam), unidade e/ou subunidade (formado 
pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado 
pelo conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e 
município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em cada um deles, 
condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o 
estabelecimento credenciado e  condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega 
pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também 
deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pelo Contratante e também deverá conter 
a opção para salva-lo, em tempo real. 
 
3.4.82. Relatório de controle de estoque, no qual deve conter a quantidade de peças em estoque e 
quantas foram utilizadas; 
 
3.4.83. Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior;    
 
3.4.84. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela                         
CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

 
3.5 - DA IMPLANTAÇÃO  
3.5.1 - A Contratada deverá implantar o sistema no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pelo 
Contratante. 
3.5.2 - O processo de implantação do Sistema pela Contratada compreende as seguintes 
atividades: 
• Cadastramento dos veículos e máquinas;  
• Definição da logística da rede credenciada;  
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• Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  
• Fornecimento à Contratante dos dados cadastrais da rede de oficinas credenciadas;  
• Treinamento dos condutores e gestores;  
• Fornecimento das etiquetas para os veículos e máquinas.  
3.6 - DO TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES  
3.6.1 - A Contratada deverá oferecer, sem ônus para o Contratante, programa de capacitação de 
pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do Sistema, incluindo:  
• Operações de Cadastramento, parametrização das Tags/Etiquetas e limite de crédito. (quando for 
o caso). • Detalhamento dos procedimentos para utilização do Sistema de Gestão e Emissão de 
Relatórios.  
• Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las.  
• Aplicação prática do Sistema.  
• É previsto treinamento de até 5 (cinco) servidores. 
3.7 - DA SEGURANÇA NO FORNECIMENTO  
3.7.1 - Em caso de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou das etiquetas/tags 
dos veículos e máquinas e da ocorrência de situações adversas, como falta de energia elétrica, a 
Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento 
ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da 
autorização a ser transcrita para formulário específico da Contratada, visando garantir a 
manutenção das informações necessárias ao controle e gestão e não comprometer a continuidade 
das atividades operacionais da Contratante. 
 
4.Requisitos da contratação 
 
4.1.Além dos requisitos estabelecidos no art. 92 da Lei 14.133/2021, a empresa vencedora do 
certame licitatório deverá observar, além dos requisitos estabelecidos na Lei 14.133/2021 para 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, os seguintes requisitos: 
a) ATESTADO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento 
similares ao objeto desta licitação com utilização de etiquetas/tags com RFID ou NFC, ou outro 
sistema de gestão, de no mínimo 50% do valor estimado da contratação; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais; 
d) Comprovação de possuir capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor estimado da contratação. 
Além disso, a empresa vencedora do certame licitatório deverá assumir as seguintes obrigações, 
decorrentes do contrato dele oriundo: 
4.1.1 - Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, os serviços 
de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, envolvendo a implantação e operação 
de sistema informatizado e Tags/etiquetas (quando for o caso) para cada veículo, sem qualquer 
custo adicional para o Município, que habilitará os motoristas e condutores para aquisição de 
produtos e serviços junto à rede credenciada do Signatário Detentor. A implantação pelo 
Signatário Detentor compreende:  
a) Planejamento da implantação e validação pelo Departamento Municipal de Transportes;  
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b) Cadastramento e registro dos veículos e máquinas da frota do Município;  
c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de 
acesso;  
d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos e máquinas do Município;  
e) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido;  
f) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;  
g) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  
h) Treinamento da rede credenciada.  
4.1.2 - O treinamento deverá ser prestado no edifício sede da Prefeitura ou no Departamento 
Municipal de Transportes, em até 15 dias após a assinatura do contrato, em data e horário a serem 
definidos pelas partes.  
4.1.3 - Prestar assessoria periódica ao Município, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, por 
consultores técnicos especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da frota e 
propondo soluções para maior eficácia da mesma;  
4.1.4 - Fornecer ao Município as etiquetas/tags sem custo adicional, nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência/Especificações Técnicas;  
4.1.5 - Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário em quantidade idêntica ao número 
de tags/etiquetas;  
4.1.6 - Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender plenamente às 
necessidades do Município,  
4.1.7 - Negociar com a rede credenciada melhores condições para preços à vista de serviços, peças 
e acessórios objeto da licitação;  
4.1.8 - Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados pelo valor 
efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo este solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade total do Signatário Detentor;  
4.1.9 - Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local visível e de fácil 
identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar inclusões e exclusões;  
4.1.10 - Ressarcir ao Município os valores referentes às transações que eventualmente sejam 
realizadas após o comunicado mencionado na alínea “h”, inciso II, desta Cláusula;  
4.1.11 - Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de consultoria 
permanente (on line) e inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. O objetivo das 
visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de desempenho na 
gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Sagres/SP, se entender necessário, mediante agendamento prévio e sem custos adicionais para 
a PREFEITURA.  
4.1.12 - Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais como: 
instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de 
Tags/etiquetas, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver, todos cobertos 
pela taxa de administração;  
4.1.13 - Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema;  
4.1.14 - Garantir a validade das Tags/etiquetas (quando for o caso) e sua aceitabilidade, sem 
nenhum outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema;  
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4.1.15 - Substituir as Tags/etiquetas (quando for o caso) defeituosos ou danificados, sempre que 
solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e desde que o defeito não tenha sido 
causado por mau uso dos mesmos;  
4.1.16 - Dispor permanentemente para o Departamento Municipal de Transportes, por meio de 
mídia eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do 
contrato, inclusive após o seu término;  
4.1.17 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude do serviço 
prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, e submeter-se às normas e determinações do 
Município no que se referem ao objeto licitado;  
4.1.18 – Facultar ao Departamento Municipal de Transporte pleno acesso às informações do 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes ao objeto ajustado, 
discriminados com os respectivos custos; 
4.1.19 - Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, impresso ou online, 
assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento e cumprir rigorosamente os prazos 
pactuados;  
4.1.20 - Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do Município, de 
forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que 
vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço;  
4.1.21 - Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias tecnologias (xls, pdf, 
txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
4.1.22 - Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados pelo Município, 
atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas pelo Signatário Detentor, e 
apresentar sempre que solicitado pelo Município comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, legalmente exigíveis;  
4.1.23 - Planejar, em conjunto com o Departamento de Transportes, a inclusão de novos 
estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da 
rede existente, e atender às solicitações do Município, a qualquer tempo, referente a 
credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, devendo o credenciamento ser 
efetivado em prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, assim como responsabilizar-se pelos 
salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o pessoal contratado.  
4.1.24 - Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos e máquinas que 
não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Sagres/SP.  

4.1.25 - Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, e que as redes 
credenciadas devolvam à Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a 
substituição acontecer “na base de troca”, que somente poderá ocorrer sob solicitação ou 
autorização formal da Prefeitura Municipal de Sagres/SP.  

4.1.26 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório.  
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4.1.27 - Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/concessionárias, rede de 
distribuição de peças credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros materiais de 
uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e máquinas, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas 
pelas seguintes características e procedências:  
4.1.27.1 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 
4.1.27.2 - originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e máquinas atendidas os 
mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes 
de seu catálogo, ou;  
4.1.27.3 - de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, caso 
demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores.  
4.1.28 - Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços.  
4.1.29 - Adotar sistema de segurança que vincule o tag/etiqueta ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos e máquinas que não sejam 
autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as manutenções, veículos, 
máquinas e condutores. (quando for o caso)  
4.1.30 - O cancelamento da etiqueta/tag somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; (quando for o caso)  
4.1.31 - O uso indevido da etiqueta/tag do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão 
suportadas pela empresa prestadora de serviços; (quando for o caso)  
4.1.32 - As etiquetas/tags, deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, 
individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou se 
verificar a necessidade técnica de substituição da etiqueta.  
4.1.33 - Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os dados 
compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestado de serviço.  
4.1.34 - Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas/centros 
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças, especializados em transporte por 
guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as 
eventuais inclusões e exclusões.  
4.1.35 - Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Sagres/SP para prestar, de forma 
ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato.  
4.1.36 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos 
administrativos e de impressão das etiquetas/tags, encargos sociais e outros necessários, como 
também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Sagres/SP, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na 
execução dos serviços prestador de serviços. 
4.1.37 - Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura Municipal de 
Sagres/SP seja formada por empresas idôneas.  
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4.1.38 - Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados.  
4.1.39 - Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os dados 
operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu 
término.  
4.1.40 - Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios 
gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada um dos veículos e máquinas 
da frota.  
4.1.41 - O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador da TAG/etiqueta e respectiva unidade 
organizacional, datas e horários. (quando for o caso)  
4.1.42 - Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, 
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, 
suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, 
se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender a 
PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto;  
4.1.43 - O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas 
em sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não 
se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 
 
5.Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 
 
Com a contratação pretendida, espera-se os seguintes resultados: 
 
Redução de despesas, através de controles dinâmicos e eficazes.  
• Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 
faturas, controles, espaço físico, pessoal).  
• Flexibilidade do sistema de Gestão por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e 
preços adequados.  
• Evolução dos controles, veracidade das informações, redução do tempo de compilação e análise 
de dados. 
• Obtenção de informações sobre a manutenção em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas.  
• Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo.  
• Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.  
• Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após autorização 
da Contratante.  
• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 
gerenciais.  
• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços.  
• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de processo 
único.  
• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e máquinas da Contratante.  
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• Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados.  
• Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para 
aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via sistema.  
• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com informações 
disponibilizadas no site. 
 
6.Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 
e fiscalizada pelo órgão ou entidade 
 
A fiscalização da execução contratual será feita por um fiscal e um gestor do contrato, designados 
pela Administração Municipal, com as atribuições definidas no Decreto Municipal n.º 108/2024. 
As determinações passadas pela fiscalização à CONTRATADA deverão ser feitas por escrito; 
Em caso de discordância da CONTRATADA em relação a determinações passadas pela 
fiscalização, poderá recorrer administrativamente a Secretaria de Administração, que terá o prazo 
de 2 (dois) dias úteis para dar a posição definitiva da Administração sobre a questão posta. 
A fiscalização deverá conferir, ainda que por amostragem, a compatibilidade dos preços 
praticados pela rede credenciada apresentada pela CONTRATADA com os valores praticados 
pelo mercado, mediante pesquisa de preços usando os recursos previstos no § 1º do art. 23 da Lei 
14.133/2021. 
 
7.Critérios de medição e de pagamento 
 
7.1 - O pagamento será feito a empresa contratada por transferência bancária, em conta por ela 
informada.  
7.2 - Para efeito de pagamento, o contratado deverá considerar a quinzena, sendo que, a primeira 
quinzena do dia 1º ao 15º, e a segunda do 16º ao último dia do mês.  
7.3 - Ao final de cada quinzena o contratado providenciará o relatório dos serviços prestados no 
período e apresentará ao Departamento de Contabilidade, até o 3º (terceiro) dia útil após o 
fechamento, as notas fiscais/faturas, em duas vias que, após os necessários registros e conferência, 
serão atestadas e encaminhadas para pagamento.  
7.4 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao PRESTADOR DE SERVIÇO, por meio 
de Ordem Bancária, até 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura (devidamente atestada 
pela Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), com o recebimento definitivo dos 
serviços prestados.  
7.4.1 - A Prestadora de serviço deverá emitir Nota Fiscal / Fatura.  
7.5 - A Prefeitura Municipal de Sagres/SP pagará à prestadora de serviços o valor total dos itens 
consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção dos veículos e equipamentos, 
na forma estabelecida no contrato, incluído nesse total peças de reposição utilizados e demais 
itens indicados no Termo de Referência, e o valor correspondente à Taxa de Administração.  
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7.6 - A CONTRATADA fica obrigada a proceder o repasse dos valores em favor dos 
estabelecimentos credenciados em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos valores 
pela CONTRATANTE1.  
7.7- A CONTRATADA fica limitada a uma taxa máxima de 8% (oito por cento) do valor dos 
serviços, incluindo peças, conforme o caso, a serem pagos ao responsável pela prestação de 
serviços de sua rede credenciada2. 
7.7.1- A CONTRATADA deverá apresentar relatório dos serviços prestados através de sua rede 
credenciada no período que pretende seja feito o pagamento, conforme definido neste Termo de 
Referência, destacando-se, por serviço, o valor das peças, serviços e taxa de administração 
secundária (cobrada do credenciado pela empresa contratada)3. 

                                                           

1 12. Cita-se, ainda, precedente do TCU consubstanciado no Acórdão 1287/2021-TCU-
Plenário (em verdade, trata-se do Acórdão 1387/2021-TCU-Plenário, Relatoria do 
Ministro Benjamin Zymler), prolatado no bojo do TC Processo 014.997/2021-5, o qual 
referenda o entendimento pela regularidade da fixação de limite para a taxa 
secundária (cobrada dos credenciados pelas empresas contratadas) e de 
estabelecimento de prazo para o seu pagamento. (TCU, Plenário, Acórdão 2312/2022, 
Relator Min. Augusto Sherman). 
 

2 16. Ademais, considera-se que os percentuais estabelecidos para a taxa de 
credenciamento nos supracitados pregões 12/2020 (5%) e 9/2021 (6%) poderiam servir 
de base para identificar um referencial da prática de mercado. Assenta-se, entretanto, 
que tal pesquisa não teria sido observada no âmbito do aludido Pregão Eletrônico 
4/2021, cujo limite estabelecido para a taxa de credenciamento também não fora 
estimado segundo os parâmetros da IN Seges/ME 73/2020, razão pela qual a lacuna foi 
objeto de ciência no bojo do Acórdão 933/2022-TCU-Plenário, Relatoria do Ministro 
Benjamin Zymler. Assim, tendo em vista que no âmbito do Pregão Eletrônico 038/2022 
realizado pela Justiça Federal de 1º Grau no Paraná - Seção Judiciária do Paraná, 
objeto dos presentes autos, cujo edital, ao estimar o limite da taxa de credenciamento 
em 5%, também não teria observado os parâmetros da IN Seges/ME 73/2020, bem 
como não teria incluído entre seus elementos componentes memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, conforme determina o art. 40, § 2º, inc. II, da Lei 
8.666/1993, o art. 3º, inc. XI, alínea 'a', item 2, do Decreto 10.024/2019 e o art. 30, inc. 
X, da IN Seges/MP 5/2017, propugna-se a realização de diligência à UJ com vista à 
obtenção de esclarecimentos. (TCU, Plenário, Acórdão 2312/2022, Relator Min. 
Augusto Sherman). 
 

3 17. Extrai-se também do mesmo TC Processo 042.461/2021-9, tendo-se 
como referência o edital do Pregão Eletrônico 4/2021, regra, que se 
entende oportuna, no sentido de criarem-se formas de averiguar o 
cumprimento da limitação imposta "como o estabelecimento de obrigação 
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7.8 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  
7.8.1 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  
7.8.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal, trabalhista 
e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.  
7.8.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Sagres/SP reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para 
ressarcir danos a terceiros.  
7.9 - AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER ELETRÔNICAS, O DESCUMPRIMENTO 
ENSEJARÁ À CONTRATADA AS PENALIDADES PREVISTAS NO EDITAL.  
7.10- A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
APRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
7.11- DO PAGAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
7.11.1- A Contratada é a única responsável pelo repasse aos fornecedores após o pagamento  
da Contratante, referentes aos gastos, ficando claro que a Contratante não responde solidária  
ou subsidiariamente por esse pagamento.  
7.11.2- A Contratada deve efetuar o repasse aos credenciados no prazo de 03 (três) dias úteis após 
o recebimento do pagamento da nota fiscal, efetuado pela Contratante conforme item 7.4. 
 
8.Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 
A seleção do fornecedor se dará por licitação na modalidade Pregão, por se tratar de serviço 
comum, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei 14.133/2021, e o critério de seleção será pelo menor 
preço. 
 
9. Prova de Conceito 
 

                                                                                                                                                                                     
de entrega de relatórios mensais dos pagamentos efetuados às empresas 
credenciadas, relacionando-os com as ordens de serviço executadas e 
demais documentações comprobatórias". Desse modo, ao destacar-se que 
o edital do Pregão Eletrônico 038/2022 e seus anexos não teriam previsto 
qualquer mecanismo de verificação para certificar-se quando aos 
parâmetros efetivamente praticados em relação à taxa de credenciamento, 
o que poderia tornar o dispositivo edilício que estabeleceu percentual 
máximo para essa parcela "letra morta", em alegado prejuízo às normas 
de fiscalização dos contratos, conforme Capítulo V da IN Seges/MP 
5/2017, propõe-se a realização de oitiva à UJ para que se manifeste sobre a 
questão.( (TCU, Plenário, Acórdão 2312/2022, Relator Min. Augusto Sherman). 
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9.1 - Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em 1º lugar, 
para apresentar o seu sistema no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, onde será 
analisado pela comissão de avaliação da Contratante, no qual a empresa deverá simular, em tempo 
de execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de checklist em seu atendimento 
em 100%. 
 
9.2 - Para tanto, a empresa deverá trazer os equipamentos necessários (como notebook, Datashow, 
modem para internet) e os módulos do Software devidamente instalados e configurados nos 
mesmos, sob pena de desclassificação.  
 
9.3 - A Análise terá duração de no máximo 08 horas, podendo ser prorrogada a critério da 
Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será em hora útil imediatamente posterior ao 
encerramento daquela.  
 
9.4 - A Prefeitura se valerá de uma Comissão de Avaliação composta por servidores para 
avaliação do software.  
 
9.5 - A empresa vencedora deverá apresentar e demonstrar todos os itens contidos no presente 
Termo de Referência. 
 
9.5 - É livre o acesso de todos durante a Análise Técnica do Software da licitante provisoriamente 
vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo eles se 
manifestarem em momento oportuno.  
 
9.7 - Aos que acompanharem a Análise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos 
durante o exame, sob pena de desclassificação ou solicitação de retirada do local aos cidadãos. 
Referidos aparelhos deverão manter-se desligados e à vista da Comissão de Avaliação até que se 
finde a Demonstração.  
 
9.8 - Após a análise a Comissão de Avaliação se reunirá para emitir um Parecer de Avaliação de 
Amostra do Software.  
 
9.9 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no Check List (Anexo 
VIII), a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame atendendo 100%. 
 
9.10 - Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo de 
Referência pela empresa proponente na avaliação do software, o Pregoeiro convocará a empresa 
licitante subsequente, na ordem de classificação, para abertura do envelope de habilitação para 
que, se habilitada, se submeta à respectiva avaliação técnica do software, sendo avaliada nos 
mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração do software 
que atenda todas as exigências do Termo de Referência. 
 
 
10. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
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utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado (visando preservar o sigilo do valor de referência) 
 
A estimativa de valor com a contratação pretendida, abaixo detalhada, levou em conta a 
estimativa dos gastos da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, com serviços e aquisição de peças 
para a manutenção de frota nos últimos 12 meses, aos quais foi aplicado a taxa de administração 
mediana de mercado obtida em pesquisa com 03 (três) fornecedores, nos termos do art. 23, § 1º, 
IV, da Lei 14.133/2021 (documentos anexos), a saber:   
 

Lotes 
Unidade de 

Fornecimento 
Serviços 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

01 Serviço 

Prestação de Serviço de gerenciamento através de 
sistema eletrônico, mediante a implantação e 
fornecimento de etiquetas/tag’s, com RFID ou 
similar, com intermediação na manutenção de 
veículos leves e pesados, preventiva e corretiva 
englobando mecânica geral, suspensão, alinhamento, 
balanceamento, cambagem, elétrica, funilaria, 
pintura, lanternagem, manutenção de ar 
condicionado, com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 
horas e lavagem. 

1.060.000,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (LOTE 01) 2,33% 
Valor total mensal estimado 90.391,50 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 1.084.698,00 
 
Os quantitativos indicados acima são estimativos, variando de acordo com a demanda futura e a 
critério da Prefeitura, podendo haver diminuição ou acréscimo das quantidades de cada item, 
respeitados, em ambos os casos, o valor contratual e a possibilidade de alteração prevista no Art. 
125 da Lei 14.133/2021. 
 
11.Adequação orçamentária 
 
A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de Sagres/SP para 
o exercício de 2025, na seguinte ficha orçamentária: 
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Setor Un. Exec Func. Progr. Categ. 
Econ. 

Fonte Ficha 

Administração Geral  02.01.00 04.122.0002.2002 3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

6 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

8 

Defesa Civil 02.01.00 06.182.0009.2019 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

23 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

25 

Finanças 02.02.00 04.123.0004.2002 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

41 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

43 

Assistência Social 02.03.01 08.244.0003.2022 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

63 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

69 

Assistência Social 02.03.01 08.244.0003.2022 

3.3.90.30.00 2 - 
Estadual 

64 

3.3.90.39.00 2 - 
Estadual 

70 

Assistência Social 02.03.01 08.244.0003.2022 

3.3.90.30.00 5 - 
Federal 

65 

3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

71 

Assistência Social – 
Criança/Adolescente 

02.03.01 08.243.0003.2002 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

80 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

82 

Saúde 02.04.00 10.301.0005.2002 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

91 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

93 

Saúde 02.04.00 10.301.0005.2004 3.3.90.30.00 5 - 99 
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Federal 
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3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

101 

Saúde 02.04.00 10.301.0005.2022 

3.3.90.30.00 2 - 
Estadual 

116 

3.3.90.39.00 2 - 
Estadual 

118 

Ensino Fundamental 02.05.00 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

135 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

138 

Ensino Superior 02.05.00 12.364.0006.2011 
3.3.90.30.00 1 – 

Próprio 
147 

Salário Educação 02.05.01 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 5 - 
Federal 

169 

3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

170 

Transporte de Alunos 02.05.02 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

177 

3.3.90.30.00 2 - 
Estadual 

178 

3.3.90.30.00 5 - 
Federal 

179 

Transporte de Alunos 02.05.02 12.361.0006.2008 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

180 

3.3.90.39.00 2 - 
Estadual 

181 

3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

182 

Fundeb – Ensino 
Fundamental 

02.06.02 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 
2 – 

Estadual 
196 

3.3.90.39.00 
2 – 

Estadual 
198 
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Serviços Municipais 02.07.00 15.452.0008.2013 

3.3.90.30.00 
1 – 

Próprio 
230 

3.3.90.39.00 
1 – 

Próprio 
232 

Meio Ambiente 02.07.00 18.541.0008.2015 

3.3.90.30.00 
1 – 

Próprio 
245 

3.3.90.39.00 
1 – 

Próprio 
247 

Agricultura 02.07.00 20.608.0008.2014 

3.3.90.30.00 
1 – 

Próprio 
257 

3.3.90.39.00 
1 – 

Próprio 
259 

 

12. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso. 
 
A empresa contratada garantirá, pelo prazo de 12 meses, os serviços executados, devendo dar 
assistência técnica nesse período, através de sua rede credenciada, independentemente de novas 
cobranças. 
 
A assistência técnica pós entrega, quando realizada pelo fornecedor em virtude de defeitos 
crônicos constatados posteriormente, deverá ser realizada no município de Sagres/SP, ou em 
outros que comportem a manutenção, porém sem ônus à Administração Municipal, ficando às 
custas do processo à cargo da empresa. 
 
13. Da relação de veículos e máquinas da frota municipal. 
13.1. Segue a lista de todos os veículos e máquinas de propriedade do Município de Sagres/SP. 
 

ITE
M 

PLACA MODELO 
RENAVA

M 
CHASSI ANO 

COMBUSTÍ
VEL 

01 EZZ 
2J09 

TOYOTA / 
COROLLA XEI 

2.0 

012361884
51 

9BRB33BE1M
2030430 

2020 
/2021 

ALCOOL/GA
SOLINA 
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02 BFX 
6381 

HONDA/CG 125 
FAN 

005040637
74 

9C2JC4120DR
509776 

2012/20
13 

GASOLINA 

03 FCO 
2A73 

RENAULT 
MASTER 
MINIBUS 

EXECUTIVE 
L3H2 

012941174
48 

93YJ62003PJ2
03063 

2022/20
23 

DIESEL 

04 FZC 
3D85 

RENAULT 
MASTER 
MINIBUS 

EXECUTIVE 
L3H2 

012818337
94 

93YMEN4XEN
J123525 

2021/20
22 

DIESEL 

05 FXG 
5J73 

RENAULT 
MASTER F2 VER 
AMBULÂNCIA 

012968962
31 

93YF62004PJ2
56943 

2022/20
23 

DIESEL 

06 DBA 
5964 

GM/WILLIAM 
MONTANA 

AMB/ 
ESP/CAMIONET

A 

003064145
97 

9BGCA80X0B
B254634 

2010/201
1 

ALCOOL/GA
SOLINA 

07 DJM 
1625 

CAMINHONET/
AMBULANCIA – 

SEMI U.T.I 

004569297
20 

93W245G34C2
092249 

2011/201
2 

DIESEL 

08 DBA 
5966 

FORD/FIESTA 
SEDAN 1.6 FLEX 

004604791
30 

9BFZF54P4C8
315471 

2012/201
2 

ALCOOL/GA
SOLINA 

09 DJP 
8D68 

FIAT/ DUCATO 
MINIBUS 

009686974
45 

93W244M2382
027876 

2008/200
8 

DIESEL 

10 DJM 
7309 

FIAT/ DUCATO 
MINIBUS 

011725254
95 

9BWAG45U7K
T060805 

2013/201
4 

ALCOOL/GA
SOLINA 

11 BRA 
7450 

ESP/CAMIONET
A 

/AMBULÂNCIA / 
PEUGEOT 

011725045
79 

8AEGCNFN8K
6510158 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

12 ETJ 
4470 

ESP/CAMIONET
A 

/AMBULÂNCIA / 

011725077
21 

8AEGCNFN8K
G512929 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 
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PEUGEOT 

13 FVU 
9489 

VW/VOYAGE 
1.6L MB5 

011680060
98 

9BWDB45UX
KT046943 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

14 FWP 
6466 

FORD/FORD KA 
SE 1.5 SD B 

011575330
08 

9BFZH54J8J81
36532 

2018/201
8 

ALCOOL/GA
SOLINA 

15 GFQ 
8398 

CHEV/SPIN 1.8L 
AT PREMIER 

2019/2020 

012172078
37 

9BGJP7520LB
136035 

2019/202
0 

ALCOOL/GA
SOLINA 

16 FIM 
7898 

FIAT/SIENA 
ATTRACTIV 1.4 

011222574
38 

9BD19713HJ33
36318 

2017/201
8 

ALCOOL/GA
SOLINA 

17 FEF 
2666 

CHEVROLET 
/COBALT 1.8 

ELITE 

011656119
77 

3BJE6920KB11
6670 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

18 EXN 
8393 

VW/GOL 1.0L 
MC4 

011809020
81 

9BWAG45U7K
T083419 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

19 BFY 
1371 

GM/ CORSA GL/ 
CARGA 

CAMIONETA 

007088681
50 

 

 

9BGSE80NXW
C627193 

1998/199
9 

GASOLINA 

20 FYR5I4
4 

CITROEN /C3 
LIVE PK 1.0 

013359984
27 

935CEFC2CPB
551710 

2023/202
3 

ALCOOL/GA
SOLINA 

21 STV 
3D30 

CHEV/SPIN 18L 
AT PREMIER 

013803033
78 

9BGJP7520RB
175422 

2023/202
4 

ALCOOL/GA
SOLINA 

22 
DJM 
1362 

M.BENZ/INDUS
CAR ATILIS O 

001921963
83 

9BM688272AB
682273 

2009/201
0 

DIESEL 
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23 DBA 
5963 

VW/15.190 EOD 
E.HD ORE 

003061781
68 

9532882W5BR
121005 

2010/201
1 

DIESEL 

24 DJM 
8030 

VW/MASCA 
GRANMINI ON 

MICRO 

010021797
15 

9532M52P4ER
428446 

2014/20
14 

DIESEL 

25 BFY 
1379 

VW/KOMBI 
/MIS/ 

CAMIONETA –
PLACA 

850720516 
9BWGB07X35

P007637 
2005/200

5 
ALCOOL 

26 DMB 
1060 

VW/GOL 1.0L 
MC4 

011725140
60 

9BWAG45U2K
T060789 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

27 EZY 
3460 

VW/GOL 1.0  
MC4 

011725254
95 

9BWAG45U7K
T060805 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

28 GAA 
3E62 

VW/15.190 EOD 
E HD ORE 

012461814
33 

9532E82W3M
R113254 

2020/202
1 

DIESEL 

29 DBA 
5968 

FIAT/ DUCATO 
MINIBUS 

006138533
42 

93W245L34E2
127237 

2013/201
4 

DIESEL 

30 BXZ 
1934 

CAIO LO 
916.ORE/ 
M.BENZ 

012197513
30 

9BM979277LB
155704 

2019/202
0 

DIESEL 

31 FJC 
1B25 

M. BENZ /LO 916 
ESC R 

013316498
78 

9BM979282PB
279965 

2022/202
3 

DIESEL 

32 FQM 
2370 

CHEV/SPIN 1.8L 
MT LTZ 

010151752
84 

9BGJC75Z0FB
114413 

2014/201
5 

ALCOOL/GA
SOLINA 

33 DPE 
1A62 

M.BENZ/ 
INDUSCAR 

APACHE 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 
2007/200

7 
DIESEL 

34 FNV 
4877 

CITROEN/ 
AIRCROSS M 
BUSIN – AUT. 

011058093
04 

935SUNFN1H
B520437 

2016/201
7 

ALCOOL/GA
SOLINA 
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35 PBL 
2D49 

CITROEN/ 
AIRCROSS – 

STARTMT AUT. 

011597873
50 

935SUNFN1K
B502136 

2018/201
9 

ALCOOL/GA
SOLINA 

36 CDV 
1005 

FIAT/UNO 
MILLE FIRE 

007683044
07 

9BD158225243
23223 

2001/200
2 

GASOLINA 

37 EAC 
6I44 

VW /SAVEIRO 
1.6 CE 

002304581
30 

9BWLB05U4B
P056252 

2010/201
1 

ALCOOL/GA
SOLINA 

38 ENI 
4J03 

CAMINHÃO 
PIPA VW/14.190 

CRM 4X2 

013533035
24 

9536E7238PR0
19215 

2022/202
3 

DIESEL 

39 GCG 
3C14 

CAMINHÃO 
RECICLÁVEL 

VW/14.190 CRM 
4X2 

013579798
24 

9536E7232PR0
18321 

2022/202
3 

DIESEL 

40 DBA 
5961 

GM/MONTANA 
CONQUEST 

215704010 
9BGXL80P0A

C236627 
2010/201

0 
ALCOOL/GA

SOLINA 

41 DBA 
5965 

M. BENZ/ L 1318/ 
CAR 

CAMINHÃO / 
MEC OPERAC 

004591476
09 

9BM694000BB
798211 

2011/201
1 

DIESEL 

42 FJN1I6
5 

M.BENZ/ACELO 
1016 

437465361
57 

9BM979076NB
260702 

2022/202
2 

DIESEL 

43 S/PLAC
A 

ROÇADEIRA 
STILL 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 2010 GASOLINA 

44 S/PLAC
A 

TRATOR 272 
S/RENAV

AM 
S/CHASSI 1992 DIESEL 

45 S/PLAC
A 

TRATOR 50X 
S/RENAV

AM 
S/CHASSI 1970 DIESEL 
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46 S/PLAC
A 

TRATOR 
AGRICOLA 
MF4410/4K 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 2022 DIESEL 

47 S/PLAC
A 

PÁ 
CARREGADEIR

A 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 2010 DIESEL 

48 S/PLAC
A 

MOTONIVELAD
ORA RG140 B 

(NEW HOLAND) 
– ANO : 2014 

S/RENAV
AM 

HBZN0140CE
AF03553 

2014 DIESEL 

49 S/PLAC
A 

RETROESCAVA
DEIRA 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 2013 DIESEL 

50 S/PLAC
A 

RETROESCAVA
DEIRA 

XC870BR-I 
XCMG 

S/RENAV
AM 

XUG08703KN
PA00481 

2022 DIESEL 

51 FQF 
6E85 

INTERNACIONA
L/ CAMINHÃO 
BASCULANTE 

010058797
18 

978MSTBT1E
R037027 

2014/201
4 

DIESEL 

52 DBA 
5962 

M. BENZ/915 
CAMINHÃO/ 

CAR ABERTA 
233848142 

9BM9790469B
684880 

2009/200
9 

DIESEL 

53 ELE 
6220 

FORD/CARGO 
1419 SPLACA 

011791234
14 

9BFXEACB9K
BS75219 

2018/201
9 

DIESEL 

54 DBA 
5967 

M.BENZ/ATEGO 
2429 

006128695
71 

9BM958094DB
944202 

2013/201
3 

DIESEL 

55 S/PLAC
A 

PÁ 
CARREGADEIR
A MODELO 12D 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 
2018/201

8 
DIESEL 

56 S/PLAC
A 

PICADOR DE 
GALHOS – 

TRITURADOR 
DE GALHO – BC 

1000 XL 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 2022 DIESEL 
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57 S/PLAC
A 

TRATOR LS U80 
S/RENAV

AM 
S/CHASSI 2018 DIESEL 

58 S/PLAC
A 

ROÇADEIRA FS-
160 COMPETA 

S/RENAV
AM 

S/CHASSI 2003 GASOLINA 

59 TLE-
7A42 

FIAT/STRADA 
FREEDOM CD13 

014224349
55 

9BD281BKHS
YG54374 

2024/202
5 

ALCOOL/GA
SOLINA 

60 SVT-
6F08 

FIAT/ARGO 
TREKKING 1.3 

013956722
77 

9BD358AGRS
Y41811 

2024/202
5 

ALCOOL/GA
SOLINA 

61 SUJ2J2
8 

FIAT/ARGO 
TREKKING 1.3 

013956771
71 

9BD358AGRS
YN53470 

2024/202
5 

ALCOOL/GA
SOLINA 

62 FPD7G
23 

FIAT/ARGO 
TREKKING 1.3 

013956802
88 

9BD358AGRS
YN53468 

2024/202
5 

ALCOOL/GA
SOLINA 

63 FJI-
4B87 

CAMINHÃO   
2019/201

9 
DIESEL 

 
 

Sagres/SP, 30 de Abril de 2025. 

 

_______________________________ 
Marcos Targino de Souza 

Responsável pela Frota Municipal 
Matricula nº 1811 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público 
 
O Município de Sagres/SP, conta com frota de veículos constituída por veículos, motos e 
máquinas pesadas que são utilizados para a prestação de serviços públicos diariamente, havendo a 
necessidade de manutenção preventiva e corretiva da frota de forma célere, de forma a não 
interromper a prestação de serviços públicos prestados à população. 
 
Os inúmeros fatores preponderantes para escolha dessa nova tecnologia reside no caráter 
autodestrutivo do dispositivo eletrônico denominada de tag, isso porque uma vez aplicado 
(adesivado) no para-brisa do veículo, o mesmo não poderá ser retirado sem danificar seu 
transmissor, o que por sua vez impede que ela seja trocada, minimizando fraudes e garantindo que 
o veículo esteja no local da transação. Fato que não é garantido com a utilização de cartão 
magnético e/ou cartão com chip, que por não ser afixado permite a troca de um veículo para o 
outro, permitindo, assim, a ocorrência fraudes como a realização de transações em veículos que 
não pertencem a frota da administração pública, troca involuntária de cartões e consequentemente 
a realização de transações de veículos incorretos e a frequente perda de cartões devido a intensa 
movimentação dos veículos, que compromete o gerenciamento eficaz da frota de veículos. 
  

 
Observação: Veículo com Tag (RFID) no para-brisa. 

 
A instalação da tag se mostra mais segura e eficiente ao Setor Público, pois garante que somente 
aquele veículo que se deslocou até o estabelecimento será realmente transacionado, circunstância 
não recepcionada pelos cartões magnéticos e/ou com chip e/ou QR-codes. A etiqueta ou tag com 
tecnologia de RFID (Radio-Frequency Identification) ou NFC (Near Field Communication), é 
instalada diretamente no veículo, sendo autodestrutiva quando retirada e irá garantir uma dupla 
validação da transação. 
 
Realizando uma breve síntese, inicialmente eram utilizados vouchers em papel, depois foram 
adotados os cartões magnéticos e posteriormente os cartões com chip eletrônico, porém tais 
tecnologias passaram a se tornar obsoletas e nova tecnologia que passou a ser adotada foi a das 
etiquetas ou tag’s com tecnologia RFID (Radio-Frequency Identification) ou NFC (Near Field 
Communication), instalada diretamente no veículo, inibindo qualquer tipo de fraude. Os modelos 
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sem contato, do tipo RFID (Radio-Frequency Identification) ou NFC (Near Field 
Communication), que não precisa ser inserido em terminal, trocando informações com máquinas 
de acesso remoto a alguns centímetros de distância é a tecnologia atual, que substitui os hoje já 
tecnologicamente superados cartões com chips ou até mesmo o QR-Code, que se tornaram muito 
frágeis nos quesitos de segurança devido aos inúmeros casos de clonagem. 
 
Desta maneira, assim como o mercado de meios de pagamentos, que tem migrado para formas de 
captura de transações mais seguras, o (Nome do órgão) em consonância com a visão de futuro, 
pretende levar aos Órgãos modernidade e eficiência reflexo das inúmeras vantagens oferecidas, 
tais como redução de despesas e de gastos inadequados, segurança nas transações, além de 
melhoria no gerenciamento da frota. 
 
Aliada a utilização do dispositivo como forma de pagamento, a prestação de serviços de 
gerenciamento de manutenção compreende à disposição de relatórios gerenciais e dados da frota, 
propiciando à Administração as informações necessárias para a tomada de decisão no âmbito da 
gestão da frota, especialmente no que tange ao desempenho e à frequência de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos.  
 
O sistema de gestão de frota tecnológico fornecido pela empresa Contratada deverá permitir a 
extração de informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios 
gerenciais, conforme decisão do Gestor do Contrato, propiciando o aperfeiçoamento da gestão 
operacional e financeira, gerando expectativa de economias direta e indireta, por meio da 
otimização dos processos. 
 
As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações no 
âmbito da Administração Pública. 
 
Desta maneira, contratação através de um único sistema é medida de suma importância para 
conferir unicidade a gestão de gastos com a frota veicular, de modo a centralizar as informações e 
facilitar o processo decisório dos gestores do contrato, até mesmo porque os indicadores de 
manutenção aumentarão a eficácia e economia da Contratante. 
 
Assim, a contratação pretendida visa a prestação de serviços de gerenciamento e manutenção 
preventiva e corretiva da frota, não só para gerar celeridade na colocação dos veículos novamente 
para a prestação diária dos serviços públicos, como, também estabelecendo, através de sistema 
informatizado, um controle da vida do veículo, consertos e manutenções procedidas, de forma a 
permitir uma fiscalização mais eficaz, bem como se determinar quando os custos de manutenção 
recomendem a troca do veículo que compõe a frota municipal. 
 
Desta forma, com a contratação pretendida, espera-se os seguintes resultados: 
 
Redução de despesas, através de controles dinâmicos e eficazes.  
• Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 
faturas, controles, espaço físico, pessoal).  
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• Flexibilidade do sistema de Gestão por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e 
preços adequados.  
• Evolução dos controles, veracidade das informações, redução do tempo de compilação e análise 
de dados. 
• Obtenção de informações sobre a manutenção em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas.  
• Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo.  
• Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.  
• Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após autorização 
da Contratante.  
• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 
gerenciais.  
• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços.  
• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de processo 
único.  
• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e máquinas da Contratante.  
• Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados.  
• Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para 
aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via sistema.  
• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com informações 
disponibilizadas no site.  
 
2.Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração 
 
O Município de Sagres não elaborou o plano anual de contratações para o ano de 2025, não sendo 
adotado em virtude do Município estar se adequando a Lei 14.133/2021 e nos termos do art. 176 
da referida Lei, ter prazo dilatado para tanto. 
 
3.Requisitos da contratação 
 
3.1. Além dos requisitos estabelecidos no art. 92 da Lei 14.133/2021, a empresa vencedora do 
certame licitatório deverá observar, além dos requisitos estabelecidos na Lei 14.133/2021 para 
habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, os seguintes requisitos: 
a) ATESTADO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento 
similares ao objeto desta licitação; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais; 
d) Comprovação de possuir capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor estimado da contratação. 
Além disso, a empresa vencedora do certame licitatório deverá assumir as seguintes obrigações, 
decorrentes do contrato dele oriundo: 
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3.1.1 - Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, os serviços 
de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, envolvendo a implantação e operação 
de sistema informatizado e Tags/etiquetas (quando for o caso) para cada veículo, sem qualquer 
custo adicional para o Município, que habilitará os motoristas e condutores para aquisição de 
produtos e serviços junto à rede credenciada do Signatário Detentor. A implantação pelo 
Signatário Detentor compreende:  
a) Planejamento da implantação e validação pelo Departamento Municipal de Transportes;  
b) Cadastramento e registro dos veículos e máquinas da frota do Município;  
c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de 
acesso;  
d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos e máquinas do Município;  
e) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido;  
f) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;  
g) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  
h) Treinamento da rede credenciada.  
3.1.2 - O treinamento deverá ser prestado no edifício sede da Prefeitura ou no Departamento 
Municipal de Transportes, em até 15 dias após a assinatura da ata e/ou do contrato, em data e 
horário a serem definidos pelas partes.  
3.1.3 - Prestar assessoria periódica ao Município, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, por 
consultores técnicos especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da frota e 
propondo soluções para maior eficácia da mesma;  
3.1.4 - Fornecer ao Município as Tags/etiquetas, (quando for o caso) sem custo adicional, nas 
condições estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações Técnicas;  
3.1.5 - Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário em quantidade idêntica ao número 
de Tags/etiquetas;  
3.1.6 - Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender plenamente às 
necessidades do Município,  
3.1.7 - Negociar com a rede credenciada melhores condições para preços à vista de serviços, peças 
e acessórios objeto da licitação;  
3.1.8 - Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados pelo valor 
efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo este solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade total do Signatário Detentor;  
3.1.9 - Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local visível e de fácil 
identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar inclusões e exclusões;  
3.1.10 - Ressarcir ao Município os valores referentes às transações que eventualmente sejam 
realizadas após o comunicado mencionado na alínea “h”, inciso II, desta Cláusula;  
3.1.11 - Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de consultoria 
permanente (on line) e inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. O objetivo das 
visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de desempenho na 
gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Sagres/SP, se entender necessário, mediante agendamento prévio e sem custos adicionais para 
a PREFEITURA.  
3.1.12 - Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais como: 
instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de 



 
                     MUNICÍPIO DE SAGRES 

                                                 C.N.P.J.: 53.310.793/0001-01 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000  

Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-1113 
                                e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

 

 

59 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000 – Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-

1113 e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

Tags/etiquetas, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver, todos cobertos 
pela taxa de administração;  
3.1.13 - Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema;  
3.1.14 - Garantir a validade das Tags/etiquetas (quando for o caso) e sua aceitabilidade, sem 
nenhum outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema;  
3.1.15 - Substituir as Tags/etiquetas (quando for o caso) defeituosos ou danificados, sempre que 
solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e desde que o defeito não tenha sido 
causado por mau uso dos mesmos;  
3.1.16 - Dispor permanentemente para o Departamento Municipal de Transportes, por meio de 
mídia eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do 
contrato, inclusive após o seu término;  
3.1.17 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude do serviço 
prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, e submeter-se às normas e determinações do 
Município no que se referem ao objeto licitado;  
3.1.18 – Facultar ao Departamento Municipal de Transporte pleno acesso às informações do 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes ao objeto ajustado, 
discriminados com os respectivos custos; 
3.1.19 - Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, impresso ou online, 
assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento e cumprir rigorosamente os prazos 
pactuados;  
3.1.20 - Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do Município, de 
forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que 
vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço;  
3.1.21 - Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias tecnologias (xls, pdf, 
txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
3.1.22 - Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados pelo Município, 
atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas pelo Signatário Detentor, e 
apresentar sempre que solicitado pelo Município comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, legalmente exigíveis;  
3.1.23 - Planejar, em conjunto com o Departamento de Transportes, a inclusão de novos 
estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da 
rede existente, e atender às solicitações do Município, a qualquer tempo, referente a 
credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, devendo o credenciamento ser 
efetivado em prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, assim como responsabilizar-se pelos 
salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o pessoal contratado.  
3.1.24 - Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos e máquinas que 
não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Sagres/SP.  
3.1.25 - Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos e 
máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, e que as redes credenciadas devolvam à 
Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a substituição acontecer “na base de troca”, 
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que somente poderá ocorrer sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de 
Sagres/SP.  
3.1.26 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório.  
3.1.27 - Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/concessionárias, rede de 
distribuição de peças credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros materiais de 
uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e máquinas, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas 
pelas seguintes características e procedências:  
3.1.27.1 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 
3.1.27.2 - originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e máquinas atendidas os 
mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes 
de seu catálogo, ou;  
3.1.27.3 - de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, caso 
demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores.  
3.1.28 - Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços.  
3.1.29 - Adotar sistema de segurança que vincule o TAG/etiqueta ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos e máquinas que não sejam 
autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as manutenções, veículos, 
máquinas e condutores. (quando for o caso)  
3.1.30 - O cancelamento do TAG/etiqueta somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; (quando for o caso)  
3.1.31 - O uso indevido de TAG/etiqueta do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela 
base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão 
suportadas pela empresa prestadora de serviços; (quando for o caso)  
3.1.32 – As Tags/etiquetas deverão ser substituídas pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, 
individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou se 
verificar a necessidade técnica de substituição da TAG/etiqueta.  
3.1.33 - Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os dados 
compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestado de serviço.  
3.1.34 - Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas/centros 
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças, especializados em transporte por 
guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as 
eventuais inclusões e exclusões.  
3.1.35 - Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Sagres/SP para prestar, de forma 
ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato.  
3.1.36 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos 
administrativos e de impressão das Tags/etiquetas, encargos sociais e outros necessários, como 
também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
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Sagres/SP, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na 
execução dos serviços prestador de serviços. 
3.1.37 - Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura Municipal de 
Sagres/SP seja formada por empresas idôneas.  
3.1.38 - Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados.  
3.1.39 - Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os dados 
operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu 
término.  
3.1.40 - Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios 
gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada um dos veículos e máquinas 
da frota.  
3.1.41 - O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador da TAG/etiqueta e respectiva unidade 
organizacional, datas e horários. (quando for o caso)  
3.1.42 - Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, 
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, 
suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, 
se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender a 
PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto;  
3.1.43 - O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas 
em sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não 
se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 
 
4.Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala 
 
4.1. Tendo em vista as peculiaridades da contratação pretendida, a quantidade estimada é de 1 
(uma) contratação para gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, 
sendo de responsabilidade da empresa contratada a execução dos serviços de manutenção através 
de sua rede credenciada e de disponibilização de programa informatizado para o controle da 
manutenção por veículo e máquina que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Sagres/SP.  
 
 
5.Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar 
 
Das alternativas possíveis para a solução do problema com a contratação permitida, somente a 
modalidade escolhida e detalhada no presente estudo permite ä Prefeitura Municipal de 
Sagres/SP, atingir os seguintes resultados: 
 
Redução de despesas, através de controles dinâmicos e eficazes.  
• Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 
faturas, controles, espaço físico, pessoal).  
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• Flexibilidade do sistema de Gestão por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e 
preços adequados.  
• Evolução dos controles, veracidade das informações, redução do tempo de compilação e análise 
de dados. 
• Obtenção de informações sobre a manutenção em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas.  
• Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo.  
• Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.  
• Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após autorização 
da Contratante.  
• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 
gerenciais.  
• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços.  
• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de processo 
único.  
• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e máquinas da Contratante.  
• Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados.  
• Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para 
aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via sistema.  
• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com informações 
disponibilizadas no site.  
Além disso, como o mercado para esse tipo de contratação tende a trabalhar com taxa negativa, 
isso também auxiliará na maior economia com a contratação pretendida. 
 
 
6.Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 
 
A estimativa de valor com a contratação pretendida, abaixo detalhada, levou em conta a 
estimativa dos gastos da Prefeitura Municipal de Sagres/SP, para prestação de serviços e aquisição 
de peças para a manutenção de frota nos últimos 12 meses do exercício de 2023, visto que ano de 
2024 houve adequações por parte da administração da Lei 14133/2021, aos quais foi aplicado a 
taxa de administração mediana de mercado obtida em pesquisa no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 23, § 1º, I, da Lei 14.133/2021 (documentos anexos), a 
saber:   
 

Lotes 
Unidade de 

Fornecimento 
Serviços 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

02 Serviço 

Prestação de Serviço de gerenciamento através de 
sistema eletrônico, mediante a implantação e 
fornecimento de etiquetas/tag’s, com RFID ou 
similar, com intermediação na manutenção de 

1.060.000,00 
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veículos leves e pesados, preventiva e corretiva 
englobando mecânica geral, suspensão, alinhamento, 
balanceamento, cambagem, elétrica, funilaria, 
pintura, lanternagem, manutenção de ar 
condicionado, com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 
horas e lavagem. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (LOTE 01) 2,33% 
Valor total mensal estimado 90.391,50 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES 1.084.698,00 
 
Os quantitativos indicados acima são estimativos, variando de acordo com a demanda futura e a 
critério da Prefeitura, podendo haver diminuição ou acréscimo das quantidades de cada item, 
respeitados, em ambos os casos, o valor contratual e a possibilidade de alteração prevista no Art. 
125 da Lei 14.133/2021. 
 
7.Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso 
 
A contratação pretendida visa a prestação de serviços de gerenciamento e manutenção preventiva 
e corretiva da frota, não só para gerar celeridade na colocação dos veículos novamente para a 
prestação diária dos serviços públicos, como, também estabelecendo, através de sistema 
informatizado, um controle da vida do veículo, com todos os consertos e manutenções procedidas, 
de forma a permitir uma fiscalização mais eficaz, bem como se determinar quando os custos de 
manutenção recomendem a troca do veículo que compõe a frota municipal. 
A empresa contratada garantirá, pelo prazo de 12 meses, os serviços executados, devendo dar 
assistência técnica nesse período, através de sua rede credenciada, independentemente de novas 
cobranças. 
 
A assistência técnica pós entrega, quando realizada pelo fornecedor em virtude de defeitos 
crônicos constatados posteriormente, deverá ser realizada no município de Sagres/SP, ou em 
outros que comportem a manutenção, porém sem ônus à Administração Municipal, ficando às 
custas do processo à cargo da empresa. 
 
8.Justificativas para o parcelamento ou não da contratação 
 
O modelo de contratação pretendido não permite o parcelamento do objeto sem que haja perda de 
economia de escala.  
 
9.Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis 
 
Os resultados pretendidos com a contratação podem ser assim destacados:  
Redução de despesas, através de controles dinâmicos e eficazes.  
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• Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de 
faturas, controles, espaço físico, pessoal).  
• Flexibilidade do sistema de Gestão por acesso facilitado a uma rede de serviços com qualidade e 
preços adequados.  
• Evolução dos controles, veracidade das informações, redução do tempo de compilação e análise 
de dados. 
• Obtenção de informações sobre a manutenção em tempo hábil para tomada de decisões 
corretivas.  
• Melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do controle de 
quilometragem e consumo por veículo.  
• Redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de exceção.  
• Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após autorização 
da Contratante.  
• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 
gerenciais.  
• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços.  
• Gerenciamento de todas as manutenções automobilísticas e equipamentos através de processo 
único.  
• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e máquinas da Contratante.  
• Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados.  
• Apresentação via sistema eletrônico pela contratada de no mínimo três orçamentos para 
aprovação e execução dos serviços através da Cotação On-Line via sistema.  
• Transparência, gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratante, com informações 
disponibilizadas no site.  
 
10.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual 
 
Não há necessidade de adoção de providências anteriores à contratação, tendo em vista que há 
responsabilidade da contratada, após a contratação de treinamento dos profissionais indicados pela 
Prefeitura Municipal de Sagres/SP, para operar o sistema disponibilizado. 
 
11.Contratações correlatas e/ou interdependentes 
 
Consultando o histórico de contratações da Administração Municipal foi constatado que não 
houve contratações correlatas ou interdependentes em relação ao objeto do presente estudo. 
 
12.Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável 
 
Os impactos ambientais previstos decorrentes da contratação são positivos sob a ótica de alguns 
aspectos, pois a intensificação de manutenções preventivas em veículos e máquinas da frota 
municipal reduzirá a descarga de gases de efeito estufa provenientes do carbono na atmosfera. 



 
                     MUNICÍPIO DE SAGRES 

                                                 C.N.P.J.: 53.310.793/0001-01 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000  

Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-1113 
                                e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

 

 

65 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000 – Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-

1113 e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

 
13. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina 
 
Diante do exposto, é imperativo afirmar que a solução pretendida vai ao encontro das principais 
diretrizes que norteiam a Administração Pública, já que prevê a economicidade ao erário 
municipal no médio prazo, assim como servirá de instrumento para melhorar o controle da frota 
municipal, servindo o sistema de gerenciamento como importante ferramenta para o planejamento 
de gestão da frota. 
 

Sagres/SP, 30 de Abril de 2025. 
 
 

............................................. 
Marcos Targino de Souza 

Responsável pela Frota Municipal 
Matricula nº 1811 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES E 
A EMPRESA _________. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES, Estado de São Paulo, situada à Rua Vereador 
José Alexandre de Lima, nº 427, Centro, CNPJ (MF) nº 53.310.793/0001-01, neste ato 
representada pelo Senhor Roberto Batista Pires, Prefeito, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 18.395.994-2 SSP/SP e do CPF (MF) nº 058.725.528-58, residente e domiciliado na 
Rua Marechal Hermes da Fonseca, n° 308, nesta cidade e comarca de Osvaldo Cruz, Estado de 
São Paulo, denominada neste ato de CONTRATANTE e a empresa ________, CNPJ (MF) nº 
________, com sede na ________, nº _____, na cidade de ________, CEP.:_____, Estado _____, 
neste ato representada pelo Sr. ______, residente e domiciliado em _______, Estado de 
_________, na _____, nº ______; portador do RG nº _______, CPF n.º ______, doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, nos termos das Lei Federal n.° 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 108/2024 e suas alterações, firmam o presente instrumento 
de contrato, em conformidade com o Pregão Eletrônico nº 11/2025 – Processo nº 449/2025, por 
ele tem as partes entre si justos e acertados as condições e Cláusulas que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado via WEB 
on-line real time, com utilização de sistema de gerenciamento e da manutenção preventiva e 
corretiva (serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, retífica de motores, 
alinhamento de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleos e filtros, guincho, borracharia, 
com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios de reposição genuínos, dentre 
quaisquer outros serviços ou fornecimentos necessários) da frota de veículos, máquinas e 
equipamentos oficiais do Município de Sagres/SP, inclusive dos cedidos ao Município, com 
utilização de dispositivos denominados TAG/etiqueta com tecnologia RFID/NFC ou outro sistema 
de gestão com tecnologia igual ou superior, através de rede de estabelecimentos credenciados no 
Estado de São Paulo e ao longo do percurso até Brasília/DF, através de equipe especializada 
objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho dos 
órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos veículos, para atendimento da frota 
do Município de Sagres-SP, para fins de atendimento ás necessidades das diversas Secretarias 
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo I do edital. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
 
2.1. DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO LICITADO 
2.1.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 
poderá ser feita por memorando, oficio, telex, e-mail ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o 
valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura 
do responsável.  
2.1.2. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso.  
2.1.3. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao 
recebimento.  
2.1.4 A cópia da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento) referida no item anterior deverá ser 
devolvida para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração do 
contrato.  
2.1.5 As empresas detentoras do presente Contrato ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 
25% (vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas.  
2.1.6 - A não entrega dos objetos licitados, será motivo de aplicação das penalidades previstas no 
edital.  
2.1.7 As detentoras do presente Contrato serão obrigadas a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência deste Contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento.  
2.1.8 Se a qualidade das peças entregues não corresponder às especificações exigidas, no edital do 
Pregão que precedeu o presente contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida à 
detentora para substituição, no prazo máximo de cinco dias, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
2.2 DA ENTREGA 
2.2.1 O Signatário Detentor do Contrato responsabiliza-se por todos os ônus relativos ao objeto a 
si adjudicado.  
2.2.2. O Signatário Detentor do presente Contrato será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência deste, mesmo que a aquisição ou o serviço dela decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento.  
2.2.3 Se a qualidade do produto ou do serviço não corresponder às especificações exigidas no 
Edital do Pregão que precedeu este Contrato ele deverá ser substituído no prazo máximo de 02 
(dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  
2.2.4 Cada compra ou serviço será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve 
constar, no mínimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do 
responsável. Admite- se que seja feito empenho estimativo para determinado período. 
2.2.5. O Signatário Detentor do Contrato deverá manter durante toda a vigência deste Contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota 
fiscal/fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e FGTS.  
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2.2.6 O Signatário Detentor do Contrato responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de 
Sagres e terceiros por danos causados por incorreções nas compras e serviços e pelos decorrentes 
direta e indiretamente da execução do objeto licitado. 
2.3. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
2.3.1 A peças, acessórios e serviços serão recebidos pela unidade requisitante.  
2.3.2 O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento provisório.  
2.3.3 Encontrando irregularidade ou caso os materiais ou serviços estejam fora dos padrões 
determinados, à unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 02 
(dois) dias corridos. O atraso na substituição acarretará a suspensão dos pagamentos, além da 
aplicação das penalidades previstas;  
2.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pelo Signatário Detentor o servidor reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.  
2.3.5 O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente.  
2.3.6 Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
Signatário Detentor do Contrato pela qualidade, perfeição e especificação do objeto.  
2.3.7 Os materiais deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor – CDC.  
2.3.8 O Signatário Detentor deverá entregar os materiais com data de fabricação recente, com no 
mínimo 90% da sua vida de prateleira, nos horários e locais estabelecidos pela Administração. 
Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização dos 
materiais além das exigências e padrões definidos no presente Edital. 
2.4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.4.1. O CONTRATADO disponibilizará atendimento ao município em vinte e quatro horas, 
todos os dias da semana, mesmo aos sábados, domingos e feriados, devendo atender a solicitação 
de serviços no prazo máximo de 02 (duas) horas.  
2.4.2 Informar mensalmente, mediante controle específico em planilha própria, as horas 
efetivamente trabalhadas junto aos veículos e máquinas municipais;  
2.4.3 Na hipótese de o veículo danificado não puder ser levado à instalação do CONTRATADO, 
em decorrência do problema apresentado, o atendimento será realizado in loco, a expensas do 
CONTRATADO, sem qualquer custo para o CONTRATANTE, desde que dentro dos limites do 
município.  
2.4.4 Havendo necessidade de “REBOQUE” a responsabilidade pelo pagamento do mesmo é do 
CONTRATANTE.  
2.4.5 O CONTRATADO informará ao CONTRATANTE, através do servidor responsável, o 
custo dos serviços em horas e a relação de peças e lubrificantes demandados para aquisição.  
2.4.5.1 As peças serão adquiridas pelo CONTRATANTE e fornecidas ao CONTRATADO para 
realização dos serviços.  
2.4.6 Concluídos os serviços, o CONTRATADO comunicará ao servidor responsável para 
recebimento dos mesmos, mediante termo escrito, o qual será encaminhado à Prefeitura Municipal 
de Sagres - SP anexo à respectiva nota fiscal ou Relatório no caso de pessoa física.  
2.4.7 Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes dos serviços prestados;  
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2.4.8 A empresa detentora do presente contrato fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% 
(vinte e cinco por cento) nas quantidades estimadas.  
2.4.9 A contratada deverá emitir as notas fiscais ou Relatório com o mesmo CNPJ apresentado na 
habilitação. 
2.5. A  execução do presente contrato será fiscalizada por um fiscal e pelo gestor do contrato 
designados pela CONTRATANTE, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal n.º 
108/2024. 
2.5.1. As determinações passadas pela fiscalização à CONTRATADA deverão ser feitas por 
escrito; 
2.5.2. Em caso de discordância da CONTRATADA em relação a determinações passadas pela 
fiscalização, poderá recorrer administrativamente a Secretaria de Administração, que terá o prazo 
de 2 (dois) dias úteis para dar a posição definitiva da Administração sobre a questão posta. 
2.5.3. A fiscalização deverá conferir, ainda que por amostragem, a compatibilidade dos preços 
praticados pela rede credenciada apresentada pela CONTRATADA com os valores praticados 
pelo mercado, mediante pesquisa de preços usando os recursos previstos no § 1º do art. 23 da Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1 O presente Contrato fica estimado em R$ __________ (__________), já incluído a taxa de 
administração ofertada pela CONTRATADA, vencedora da licitação na modalidade Pregão n.º 
11/2025, Processo n.º 449/2025, ficando tais valores assim detalhados:   
 

Lotes 
Unidade de 

Fornecimento 
Serviços 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

01 Serviço 

Prestação de Serviço de gerenciamento através de 
sistema eletrônico, mediante a implantação e 
fornecimento de etiquetas/tag’s, com RFID ou 
similar, com intermediação na manutenção de 
veículos leves e pesados, preventiva e corretiva 
englobando mecânica geral, suspensão, alinhamento, 
balanceamento, cambagem, elétrica, funilaria, 
pintura, lanternagem, manutenção de ar 
condicionado, com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 
horas e lavagem. 

R$ _______ 

 Taxa administrativa média Lote 01 % 
Valor total mensal estimado  

VALOR TOTAL PARA 12 MESES  
 
3.1.2. O valor mensal do faturamento corresponderá aos preços à vista dos estabelecimentos 
credenciados, na data em que ocorreu a contratação dos serviços por autorização da 
CONTRATANTE, em conformidade com documento comprobatório a ser emitido, com a 
aplicação da taxa de administração.  
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3.2. O preço, representado pelo percentual de taxa de administração ofertado pela empresa 
signatária do presente Contrato é o constante do item 3.1 deste instrumento e nele já está incluso 
todas as despesas direta e indiretamente relacionadas com o objeto deste Contrato, inclusive 
tributos. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1- O pagamento será feito a empresa contratada por transferência bancária, em conta por ela 
informada.  
4.2 - Para efeito de pagamento, o contratado deverá considerar a quinzena, sendo que, a primeira 
quinzena do dia 1º ao 15º, e a segunda do 16º ao último dia do mês.  
4.3 - Ao final de cada quinzena o contratado providenciará o relatório dos serviços prestados no 
período e apresentará ao Departamento de Contabilidade, até o 3º (terceiro) dia útil após o 
fechamento, as notas fiscais/faturas, em duas vias que, após os necessários registros e conferência, 
serão atestadas e encaminhadas para pagamento. 
4.3.1 - A CONTRATADA deverá apresentar relatório dos serviços prestados através de sua rede 
credenciada no período que pretende seja feito o pagamento, conforme definido neste Termo de 
Referência, destacando-se, por serviço, o valor das peças, serviços e taxa de administração 
secundária (cobrada do credenciado pela empresa contratada)4.  
4.4 - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao PRESTADOR DE SERVIÇO, por meio 
de Ordem Bancária, até 10 dias após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura (devidamente atestada 
pela Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), com o recebimento definitivo dos 
serviços prestados.  
4.4.1 - A Prestadora de serviço deverá emitir Nota Fiscal / Fatura.  
4.5 - A Prefeitura Municipal de Sagres pagará à prestadora de serviços o valor total dos itens 
consumidos e dos serviços efetivamente executados de manutenção dos veículos e equipamentos, 
na forma estabelecida no contrato, incluído nesse total peças de reposição utilizados e demais 
itens indicados no Termo de Referência, e o valor correspondente à Taxa de Administração.  

                                                           

4 17. Extrai-se também do mesmo TC Processo 042.461/2021-9, tendo-se como 
referência o edital do Pregão Eletrônico 4/2021, regra, que se entende oportuna, no 
sentido de criarem-se formas de averiguar o cumprimento da limitação imposta "como 
o estabelecimento de obrigação de entrega de relatórios mensais dos pagamentos 
efetuados às empresas credenciadas, relacionando-os com as ordens de serviço 
executadas e demais documentações comprobatórias". Desse modo, ao destacar-se que 
o edital do Pregão Eletrônico 038/2022 e seus anexos não teriam previsto qualquer 
mecanismo de verificação para certificar-se quando aos parâmetros efetivamente 
praticados em relação à taxa de credenciamento, o que poderia tornar o dispositivo 
edilício que estabeleceu percentual máximo para essa parcela "letra morta", em 
alegado prejuízo às normas de fiscalização dos contratos, conforme Capítulo V da IN 
Seges/MP 5/2017, propõe-se a realização de oitiva à UJ para que se manifeste sobre a 
questão.( (TCU, Plenário, Acórdão 2312/2022, Relator Min. Augusto Sherman). 
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4.6 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  
4.6.1 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  
4.6.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal, trabalhista 
e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.  
4.6.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Sagres reserva o direito de reter o pagamento 
de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir 
danos a terceiros.  
4.7 - AS NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER ELETRÔNICAS, O DESCUMPRIMENTO 
ENSEJARÁ À CONTRATADA AS PENALIDADES PREVISTAS NO EDITAL.  
4.8- A CONTRATADA DEVERÁ EMITIR AS NOTAS FISCAIS COM O MESMO CNPJ 
APRESENTADO NA HABILITAÇÃO. 
 
4.9 Necessário que a contratada, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente 
no Banco do Brasil para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária, ou 
arque com os custos da transferência bancária. 
 
4.10 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua reapresentação. 
 
4.11 Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
contratada.   
 
4.12 Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido 
neste contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal 
(IPCA/IBGE). 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
5.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 
durante o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 
5.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 
a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 
executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7º do art. 
25 da Lei 14.133/2021. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
6.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
IV- Multa: 
a. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
6.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
6.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
6.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com a contratante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
7.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
7.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
7.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
7.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
7.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
7.3.3. Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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8.1 O recurso necessário ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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Setor Un. Exec Func. Progr. Categ. 
Econ. 

Fonte Ficha 

Administração Geral  02.01.00 04.122.0002.2002 3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

6 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

8 

Defesa Civil 02.01.00 06.182.0009.2019 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

23 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

25 

Finanças 02.02.00 04.123.0004.2002 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

41 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

43 

Assistência Social 02.03.01 08.244.0003.2022 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

63 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

69 

Assistência Social 02.03.01 08.244.0003.2022 

3.3.90.30.00 2 - 
Estadual 

64 

3.3.90.39.00 2 - 
Estadual 

70 

Assistência Social 02.03.01 08.244.0003.2022 

3.3.90.30.00 5 - 
Federal 

65 

3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

71 

Assistência Social – 
Criança/Adolescente 

02.03.01 08.243.0003.2002 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

80 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

82 

Saúde 02.04.00 10.301.0005.2002 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

91 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

93 

Saúde 02.04.00 10.301.0005.2004 3.3.90.30.00 5 - 99 
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Federal 
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3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

101 

Saúde 02.04.00 10.301.0005.2022 

3.3.90.30.00 2 - 
Estadual 

116 

3.3.90.39.00 2 - 
Estadual 

118 

Ensino Fundamental 02.05.00 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

135 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

138 

Ensino Superior 02.05.00 12.364.0006.2011 
3.3.90.30.00 1 – 

Próprio 
147 

Salário Educação 02.05.01 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 5 - 
Federal 

169 

3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

170 

Transporte de Alunos 02.05.02 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 1 – 
Próprio 

177 

3.3.90.30.00 2 - 
Estadual 

178 

3.3.90.30.00 5 - 
Federal 

179 

Transporte de Alunos 02.05.02 12.361.0006.2008 

3.3.90.39.00 1 – 
Próprio 

180 

3.3.90.39.00 2 - 
Estadual 

181 

3.3.90.39.00 5 - 
Federal 

182 

Fundeb – Ensino 
Fundamental 

02.06.02 12.361.0006.2008 

3.3.90.30.00 
2 – 

Estadual 
196 

3.3.90.39.00 
2 – 

Estadual 
198 
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Serviços Municipais 02.07.00 15.452.0008.2013 

3.3.90.30.00 
1 – 

Próprio 
230 

3.3.90.39.00 
1 – 

Próprio 
232 

Meio Ambiente 02.07.00 18.541.0008.2015 

3.3.90.30.00 
1 – 

Próprio 
245 

3.3.90.39.00 
1 – 

Próprio 
247 

Agricultura 02.07.00 20.608.0008.2014 

3.3.90.30.00 
1 – 

Próprio 
257 

3.3.90.39.00 
1 – 

Próprio 
259 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
9.1 O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº __/2025 – Processo nº ___/2025, bem como todas as obrigações da proposta 
vencedora. 
 
9.2 Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 
9.3 O contratado fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DO OBJETO 
 
10.1   A CONTRATADA fica obrigada a garantir o objeto entregue pelo prazo de 12 meses, 
contados da efetiva entrega e recebimento dos serviços objeto deste contrato, período no qual 
serão feitos eventuais reparos necessários às custas da CONTRATADA, salvo se demonstrado 
que os defeitos decorreram de sua má utilização pela Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
11.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, contados da data da sua 
assinatura, produzindo efeitos a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 

e XIV) 
12.1São obrigações do Contratante: 
12.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço;  
12.1.2 Preparar e instruir para pagamento as notas fiscais/faturas apresentadas pelo contratado;  
12.1.3 Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;  
12.1.4 Deliberar sobre os casos omissos e não previstos;  
12.1.5 Requisitar ao contratado a emissão da TAG/etiqueta, na quantidade suficiente para a 
perfeita utilização dos mesmos pelos usuários, através do software ou do formulário de pedido 
específico, fornecido pelo Signatário Detentor.  
12.1.6 Instruir o usuário na forma de uso do sistema, inclusive no tocante ao uso da senha e à 
responsabilidade pela respectiva guarda e utilização da TAG/etiqueta;  
12.1.7 Proceder a devolução ao contratado da TAG/etiqueta que eventualmente apresente defeito, 
para a devida substituição, ficando certo que se o defeito decorrer de culpa da Prefeitura 
Municipal de Sagres - SP ou do usuário ou ainda por sua má utilização, o Município deverá 
solicitar a emissão de nova TAG/etiqueta, promovendo o pagamento do seu custo de emissão, se 
for o caso;  
12.1.8 Comunicar imediatamente ao contratado, através de telefone e/ou meio eletrônico, 
formalizando logo em seguida, eventuais casos de extravio, roubo ou furto da TAG/etiqueta, ou 
ainda a desvinculação do usuário com a Prefeitura Municipal de Sagres - SP, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos ou danos causados ao contratado ou a Terceiros, em face da demora da 
referida comunicação;  
12.1.9 Promover o pagamento do custo de emissão do nova TAG/etiqueta e as eventuais 
transações realizadas com a TAG/etiqueta roubado/furtado/extraviado, que será cobrado em fatura 
à parte, caso ocorra qualquer uma das hipóteses previstas nos itens “12.1.7 e 12.1.8”;  
12.1.10 Fornecer ao contratado, após a assinatura do contrato e do eventual contrato, o cadastro 
completo e atualizado dos veículos e máquinas pertencentes ou a serviço da Prefeitura, os seus 
condutores e centro de custo das unidades;  
12.1.11 Fiscalizar a manutenção, pelo contratado, das condições de habilitação e qualificações, 
durante toda a vigência do contrato, em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021;  
12.1.12 Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato e eventuais prorrogações 
que venham a ser firmadas;  
12.1.13 Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal do Signatário Detentor 
aos locais de trabalho, desde que devidamente identificados por meio de crachás com foto;  
12.1.14 Prestar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e necessárias 
para a execução dos serviços.  
12.1.15 Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do contrato, 
todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos a PREFEITURA 
em regime de comodato, no estado em que se encontrarem. 12.1.16 Solicitar a substituição dos 
estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto prestador de 
serviço. 
12.1.17. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 
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12.1.18. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
12.1.19. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
12.1.20. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.1.21. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.22. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
12.1.23. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.24. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.25. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
12.1.26. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
12.1.27.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 

13.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
especialmente daquelas estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I, do Pregão 
n.º 11/2025, Processo n.º 449/2025, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
13.1.1 - Implantar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, os serviços 
de administração, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva da frota de 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Sagres, envolvendo a implantação e operação de 
sistema informatizado e Tags/etiquetas ( quando for o caso ) para cada veículo, sem qualquer 
custo adicional para o Município, que habilitará os motoristas e condutores para aquisição de 
produtos e serviços junto à rede credenciada do Signatário Detentor. A implantação pelo 
Signatário Detentor compreende:  
a) Planejamento da implantação e validação pelo Departamento Municipal de Transportes;  
b) Cadastramento e registro dos veículos e máquinas da frota do Município;  
c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de 
acesso;  
d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos e máquinas do Município;  
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e) Apresentação da rede credenciada de acordo com o estabelecido;  
f) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;  
g) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  
h) Treinamento da rede credenciada.  
13.1.2 - O treinamento deverá ser prestado no edifício sede da Prefeitura, em até 15 dias após a 
assinatura do contrato, em data e horário a serem definidos pelas partes.  
13.1.3 - Prestar assessoria periódica ao Município, no mínimo a cada 30 (trinta) dias, por 
consultores técnicos especializados, apresentando relatórios gerenciais de desempenho da frota e 
propondo soluções para maior eficácia da mesma;  
13.1.4 - Fornecer ao Município as Tags/etiquetas, ( quando for o caso ) sem custo adicional, nas 
condições estabelecidas neste Termo de Referência/Especificações Técnicas;  
13.1.5 - Efetuar a entrega ao Município do Manual do Usuário em quantidade idêntica ao número 
de Tags/etiquetas;  
13.1.6 - Dispor de rede de oficinas credenciadas ao sistema, de forma a atender plenamente às 
necessidades do Município,  
13.1.7 - Negociar com a rede credenciada melhores condições para preços à vista de serviços, 
peças e acessórios objeto da licitação;  
13.1.8 - Pagar pontualmente os fornecedores e prestadores de serviço credenciados pelo valor 
efetivamente consumido e/ou utilizado pelo Município, não respondendo este solidária ou 
subsidiariamente por esse pagamento, que é de responsabilidade total do Signatário Detentor;  
13.1.9 - Manter nos fornecedores e prestadores de serviços credenciados, em local visível e de 
fácil identificação, a indicação da adesão ao sistema, devendo informar inclusões e exclusões;  
13.1.10 - Ressarcir ao Município os valores referentes às transações que eventualmente sejam 
realizadas após o comunicado mencionado na alínea “h”, inciso II, desta Cláusula;  
13.1.11 - Manter em funcionamento central de atendimento telefônico, estrutura de consultoria 
permanente (on line) e inclusive mediante visitas programadas, caso necessário. O objetivo das 
visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores de desempenho na 
gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal 
de Sagres, se entender necessário, mediante agendamento prévio e sem custos adicionais para a 
PREFEITURA.  
13.1.12 - Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais como: 
instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de 
Tags/etiquetas, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, 
treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, quando houver, todos cobertos 
pela taxa de administração;  
13.1.13 - Efetuar treinamento para os gestores e usuários do sistema;  
13.1.14 - Garantir a validade das Tags/etiquetas (quando for o caso) e sua aceitabilidade, sem 
nenhum outro ônus, em toda a rede credenciada ao sistema;  
13.1.15 - Substituir as Tags/etiquetas (quando for o caso) defeituosos ou danificados, sempre que 
solicitado, sem nenhum custo adicional para o Município e desde que o defeito não tenha sido 
causado por mau uso dos mesmos;  
13.1.16 - Dispor permanentemente para o Departamento Municipal de Transportes, por meio de 
mídia eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do 
contrato, inclusive após o seu término;  
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13.1.17 - Relatar ao Município toda e qualquer irregularidade observada em virtude do serviço 
prestado ou do fornecimento feito e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender, e submeter-se às normas e determinações do 
Município no que se referem ao objeto licitado;  
13.1.18 – Facultar ao Departamento Municipal de Transporte pleno acesso às informações do 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes ao objeto ajustado, 
discriminados com os respectivos custos; 
13.1.19 - Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa, impresso ou 
online, assim como efetuar a prestação dos serviços e/ou fornecimento e cumprir rigorosamente os 
prazos pactuados;  
13.1.20 - Disponibilizar acesso, via web, das informações e relatórios da frota do Município, de 
forma acumulada, bem como responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que 
vier causar ao Município ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros 
a seu serviço;  
13.1.21 - Disponibilizar através do sistema a exportação de dados para várias tecnologias (xls, 
pdf, txt, xlm e outras), assim como manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
13.1.22 - Disponibilizar, sempre que necessário, novos credenciamentos indicados pelo 
Município, atendendo as condições e regras de credenciamento estabelecidas pelo Signatário 
Detentor, e apresentar sempre que solicitado pelo Município comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis;  
13.1.23 - Planejar, em conjunto com o Departamento de Transportes, a inclusão de novos 
estabelecimentos à sua rede credenciada, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da 
rede existente, e atender às solicitações do Município, a qualquer tempo, referente a 
credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, devendo o credenciamento ser 
efetivado em prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, assim como responsabilizar-se pelos 
salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o pessoal contratado.  
13.1.24 - Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos e máquinas que 
não estejam cadastrados na frota da Prefeitura Municipal de Sagres.  
13.1.25 - Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos e 
máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Sagres, e que as redes credenciadas devolvam à 
Prefeitura todas as peças substituídas, exceto quando a substituição acontecer “na base de troca”, 
que somente poderá ocorrer sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de 
Sagres.  
13.1.26 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório.  
13.1.27 - Garantir que as oficinas multimarcas/centros automotivos/concessionárias, rede de 
distribuição de peças credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros materiais de 
uso automotivo solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e máquinas, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins, definidas 
pelas seguintes características e procedências:  
13.1.27.1 - originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou; 
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13.1.27.2 - originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e máquinas atendidas os 
mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes 
de seu catálogo, ou;  
13.1.27.3 - de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Prefeitura Municipal de Sagres, caso 
demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos dois subitens anteriores.  
13.1.28 - Usar somente material de boa qualidade para a execução dos serviços.  
13.1.29 - Adotar sistema de segurança que vincule a TAG/etiqueta ao veículo, ou outro sistema de 
gestão, de forma que impeça a manutenção de outros veículos e máquinas que não sejam 
autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as manutenções, veículos, 
máquinas e condutores. (quando for o caso)  
13.1.30 - O cancelamento da TAG/etiqueta somente poderá ser feito pela unidade responsável 
pelo gerenciamento dos serviços da PREFEITURA; (quando for o caso)  
13.1.31 - O uso indevido de TAG/etiqueta do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado 
pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas 
serão suportadas pela empresa prestadora de serviços; (quando for o caso)  
13.1.32 – As Tags/etiquetas deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, 
individualmente, sem ônus adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou se 
verificar a necessidade técnica de substituição da TAG/etiqueta.  
13.1.33 - Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os dados 
compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestador de serviço.  
13.1.34 - Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas/centros 
automotivos/concessionárias, distribuidor de peças, especializados em transporte por 
guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico de gerenciamento, informando as 
eventuais inclusões e exclusões.  
13.1.35 - Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Sagres para prestar, de forma 
ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura 
surgirem durante a execução do contrato.  
13.1.36 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da 
presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos 
administrativos e de impressão das Tages/etiquetas, encargos sociais e outros necessários, como 
também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Sagres, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na 
execução dos serviços prestador de serviços. 
13.1.37 - Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura Municipal de 
Sagres seja formada por empresas idôneas.  
13.1.38 - Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços 
prestados.  
13.1.39 - Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os dados 
operacionais e financeiros da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu 
término.  
13.1.40 - Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios 
gerenciais de controle da situação, despesas com manutenção de cada um dos veículos e máquinas 
da frota.  
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13.1.41 - O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, 
custos, identificação do veículo, identificação do portador da TAG/etiqueta e respectiva unidade 
organizacional, datas e horários. (quando for o caso)  
13.1.42 - Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, 
segredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, 
suas consequências e efeitos jurídicos, são de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, 
se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles responder, e defender a 
PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto;  
13.1.43 - O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas 
em sua proposta de preços, somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não 
se eximindo, contudo, de suas responsabilidades; 
 
13.2. Entregar o objeto contratual ao CONTRATANTE nos termos e condições estabelecidos 
neste contrato e termo de referência constante do Anexo I; 
13.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como a garantia contratual; 
13.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto contratual, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
13.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
13.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução; 
13.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
13.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
13.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
13.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
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13.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
13.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.13.1Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
13.15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.16.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
eventuais normas de segurança do contratante; 
13.17.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1.Aplica-se ao presente contrato e especialmente aos casos omissos as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
15.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1.Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet e diário oficial do município de Sagres. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
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pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
17.1.1- O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
17.2- A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.  
17.3. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 
este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 
formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.  
17.4. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 
para as finalidades pretendidas neste contrato.  
17.5. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados 
pelo CONTRATANTE.  
17.5.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Osvaldo Cruz – SP, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da 
execução do presente contrato. 
18.2 E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

________/SP, _____ de ________ de 2024. 
 

 
Prefeitura Municipal de ____________ 

CONTRATANTE 
 

____________________________ 
CONTRATADA 

 
Ciente do Gestor:  

__/___/________ 
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_______________________________ 
 
 

Ciente do Fiscal:  
__/___/________ 

 
_______________________________ 

 
Testemunhas: 
 
 
1. _____________________________  2._____________________________ 
Nome:       Nome: 
RG n°:       RG n°: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: _________________________________  
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CONTRATADO: _________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________________________________ 
OBJETO: _________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:   _____________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF:  _________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________  
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
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Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________________________________  
Nome: _________________________________ 
Cargo: _________________________________ 
CPF: _________________________________ 
 
Assinatura: _________________________________   

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: CNPJ Nº:  
CONTRATADA: CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a 
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
f) LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão na 
forma Eletrônica n.º 11/2025, Processo n.º 449/2025, aberto pela Prefeitura Municipal de Sagres, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter pleno conhecimento e aceitação 
quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de habilitação nele estabelecidas. 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
________, ________________ 
Assinatura. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM O PODER PÚBLICO 
 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão n.º 11/2025, Processo nº 
449/2025, aberta pela Prefeitura Municipal de Sagres, que a empresa _______, por mim 
representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei 
14.133/2021, a seguir descritos: 
Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 
Municipal de Sagres, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de licitar e contratar 
com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar e contratar com 
o Poder Público. 
E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA  
Pregão Eletrônico n.º 11/2025 
Processo n.º 449/2025 
 
 

Lotes 
Unidade de 

Fornecimento 
Serviços 

Valor Total 
Estimado 

Anual 

01 Serviço 

Prestação de Serviço de gerenciamento através de 
sistema eletrônico, mediante a implantação e 
fornecimento de etiquetas/tag’s, com RFID ou 
similar, com intermediação na manutenção de 
veículos leves e pesados, preventiva e corretiva 
englobando mecânica geral, suspensão, 
alinhamento, balanceamento, cambagem, elétrica, 
funilaria, pintura, lanternagem, manutenção de ar 
condicionado, com fornecimento de peças, pneus, 
lubrificantes, aditivos e mão de obra; guincho 24 
horas e lavagem. 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO LOTE 01 % 
Valor total mensal estimado  

VALOR TOTAL PARA 12 MESES  
 
Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
O proponente declara que: 
a)está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
b)não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
c)não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d)cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (se for o caso). 
 
 
 
_______, __________________ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE E QUE NO ANO CALENDÁRIO DA PRESENTE LICITAÇÃO NÃO 

CELEBROU CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE EXCEDA O 
LIMITE ESTABELECIDO PARA AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

 
 
Pregão n.º 11/2025 
Processo n.º 449/2025 
 
 
 
DECLARO para os fins de ser assegurado os benefícios da Lei Complementar 123/2006, na 
participação no Pregão n.º 11/2025, Processo n.º 449/2025, que a empresa _________, não 
celebrou no exercício de ____, contratos com a Administração Pública que somados exceda o 
limite estabelecido em lei para o enquadramento como empresa de pequeno porte. 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
__________, _______________. 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
                     MUNICÍPIO DE SAGRES 

                                                 C.N.P.J.: 53.310.793/0001-01 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000  

Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-1113 
                                e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

 

 

97 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000 – Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-

1113 e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

ANEXO VII - CHECK LIST PROVA DE CONCEITO 
 

Descrição Atende Não atende 
A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como 
fabricante, modelo, placa, Órgão, data, código de peças, marca das 
peças, tempo de garantia de peças, valores das peças, descontos, 
nome com número funcional do servidor responsável pela entrega 
do veículo, nome com número funcional do servidor responsável 
pela retirada do veículo, nome do aprovador, nº nota fiscal 
correspondente, etc. 
 

  

Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em 
navegadores padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila 
FireFox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a 
surgir. Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter 
funcionamento online para registro de orçamento, cotação, 
aprovação e demais dados da manutenção, bem como para 
consultas, relatórios e gráficos. 
 

  

O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no 
mínimo em 3 níveis hierárquicos. Por exemplo: 

 
a) Gestor de Frota Consulta do Órgão: deverá ter 
acesso às informações das manutenções aprovadas e 
reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades 
contratantes, porém não poderá incluir ou alterar 
parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas 
financeiras ou limite de alçada. 
b) Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter 
acesso às informações das manutenções somente dos 
veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de alçada 
aos gestores de unidades,bem como cotas financeiras para 
unidades ou veículos; 
c) Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A 
unidade é uma subdivisão ou base operacional do Órgão. 
Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente 
consultar ou consultar e aprovar manutenções e ainda 
estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas 
tais competências via sistema). Terão acesso somente aos 
veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá ser 

  



 
                     MUNICÍPIO DE SAGRES 

                                                 C.N.P.J.: 53.310.793/0001-01 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000  

Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-1113 
                                e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

 

 

98 
Rua Vereador José Alexandre de Lima, 427 – Sagres – SP – CEP: 17710-000 – Fones/Fax: (18) 3558-1112 – 3558-

1113 e-mail: licitacao@sagres.sp.gov.br – licitacaosagres@gmail.com 

gestor de frota de uma ou de grupo de unidades. 

 
Obs.: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de
login e senha individual. 
 
Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços 
de acordo com as parametrizações de valores realizadas conforme 
os níveis hierárquicos. 

 

  

Organizar cada Unidade por centros de custos, geridos por seus 
respectivos fiscais do contrato com a finalidade de: 

a) Distribuição da frota por Unidade; 
b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 
c) Controle financeiro do valor empenhado por cada 

Programa/Unidade; 
d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço; 

 

  

Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações
realizadas pelos usuários(logs); 

 

  

Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de 
alteração/inclusão/exclusão de  registro no sistema. 

 

  

Permitir a transferência de veículos entre frota das Secretarias, em 
tempo real. 
 

  

Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de 
veículos entre Secretárias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de 
KM. 
 

  

Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado 
sem a intervenção da Contratada para a realização dos 
serviços/aquisição das peças para a Contratante através de 
parametrização prévia no sistema tecnológico (real time). 
 

  

Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho. 
 

  

Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com 
campos para marca, modelo, ano de fabricação, placas, chassis, 
Secretaria a que pertence, e outros indispensáveis para a 
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transparência e identificação dos referidos veículos, sendo esses 
dados de preenchimento de caráter obrigatório; 
 

Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de
serviços; 
 

  

Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou
peças, deixar em branco os campos, que serão preenchidos pelas
credenciadas; 
 

  

Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio 
de upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação 
e recomendação da manutenção apropriada pela equipe 
especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota 
do órgão/entidade contratante 
 

  

Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas
ordens de serviços; 
 

  

Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada 
especifico visualize todas imagens da Ordem de Serviço antes de 
aprová-la no seu respectivo nível. 
 

  

Ter a função de auditoria nas OS, para que possamos encaminhar 
as OS com alguma dúvida técnica e ou operacional a uma equipe 
interna do órgão que executará a validação e ou a recomendação 
necessária para continuar com o processo. 
 

  

Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens
que sejam por ele reprovados; 
 

  

Permitir que o gestor do sistema abra uma ordem de serviço e 
direcione para os estabelecimentos, que terá o trabalho de incluir os 
valores, e a partir desta etapa o mesmo possa executar as devidas 
cotações para a realização da manutenção atendendo o menor valor 
e tempo de execução, que será registrado em relatório; 
 

  

Ter a opção de parametrizar o bloqueio de abertura de Ordens de 
serviços pelas oficinas e estas somente podem ser abertas pelos 
gestores do contrato que direcionaram para a rede de oficinas da 
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CONTRATADA; 
 
Permitir a classificação na ordem de serviço, onde as peças devem 
ser classificadas independentemente como mecânica, elétrica, 
funilaria, motor, transmissão e demais itens pertinentes à 
manutenção veicular. A classificação deverá ser automatizada, sem 
a intervenção da oficina e ou do gestor; 
 

  

Permitir a consulta ao histórico de empenhos realizados pela 
Contratante. 
 

  

Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas)
usando o próprio sistema web. 
 

  

Permitir a criação de parâmetros como: 
a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de 

válvulas; 
b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 
c) Outros a critério do gestor ou fiscais das Secretarias. 
d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de 

peças em garantia e peças parametrizadas; 
 

  

Alertar com informação online na tela de orçamentos, 
inconsistências frente aos parâmetros estabelecidos, como, tempo 
de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, 
garantia, etc.; 
 

  

Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, 
como, troca de correia dentada, de pastilha de freio, de disco de 
freio, alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelo gestor 
ou fiscal das Secretarias; 
 

  

Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizados por 
meio de aviso no sistema tecnológico, por e-mail e por SMS 

  

Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças 
disponibilizadas pelo estabelecimento na finalização do orçamento; 
 

  

Conter opção para informar inconsistência referente à Nota Fiscal 
inserida peloestabelecimento credenciado via sistema pelos serviços 
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prestados e/ou peças fornecidas; 
 

Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam 
de finalização dos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 
 

  

Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados,
contendo no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, telefone e
e-mail; 
 

  

Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de 
solicitação de no mínimo,mais 02 (dois) orçamentos para 
comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos 
devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, 
de acordo com a natureza do serviço; 
 

  

O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o 
Sistema Integrado do MUNICÍPIO, conforme layout a ser 
disponibilizado à Contratada pela Contratante. 
 

  

O sistema deverá permitir o cadastro do valor venal do veículo. 
 

  

O sistema deverá permitir que quando o valor do orçamento 
somado ao valor total das manutenções efetuadas no veículo nos 
últimos 12 meses for superior a 40% do valor venal do veículo, 
deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada 
exclusivamente pelo Ordenador de despesas do órgão ou outro por 
ele formalmente designado. 
 

  

Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa,
em meio eletrônico no formato .PDF ou .DOC, contendo a 
descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários 
módulos componentes da solução, visando possibilitar referência 
rápida e suficiente para a boa operação por parte dos usuários do
sistema; 
 

  

O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao 
usuário, possibilitando-o obter informações e orientações sobre as 
funcionalidades do sistema. 
 

  

Deixar disponibilizado em seu sistema a função técnica e layout   
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técnico para executar integração com os nossos sistemas internos. 
 

Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio 
Frequência) ou equipamento similar, devendo a CONTRATADA 
garantir que os dados dos veículos serão inseridos sem intervenção 
humana; 
 

  

O sistema deverá possuir funcionalidade que permita a 
configuração para que os pré-orçamentos sejam iniciados através 
do POS (Point of Sale) através da etiqueta denominada TAG com 
tecnologia de aproximação (RFID ou NFC), para inicialização da 
operação de orçamentos, assim a contratante possuirá a garantia que 
o veículo irá se encontrar no estabelecimento credenciado. 
 

  

Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, 
operacionais e financeiros para controle e gestão das informações 
sobre os veículos e suas respectivas despesas com manutenção 
durante todo o período de vigência do Contrato. Estes relatórios 
poderão ser detalhados ou consolidados por: 

a) Período (dia, semana, mês, etc.); 
b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto 

de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), 
órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de 
todas suas unidades); 

c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim 
de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em 
cada um deles; 

d)  Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, 
a fim de acompanhar a evolução histórica de suas trocas e 
preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por 
modelo de veículo, bem como volume de gastos com cada 
item, por órgão, unidade, estabelecimento e município em 
determinado período; 

 

  

Relatório discriminativo de modelo, quantidade e gastos com peças 
para cada veículo; 
 

  

Relatório de gastos com manutenção por centro de custo; 
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Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 
 

  

Custo médio por peça; 
 

  

Relatório de composição da frota e idade média por grupo de 
veículos; 
 

  

Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em 
credenciadas, contendo totalde peças e de serviços. 
 

  

Relatórios de inconsistências; 
 

  

Relatório de estabelecimentos credenciados; 
 

  

Relatório com os planos de manutenções preventivas; 
 

  

Relatório com os preços médios de peças da rede credenciada de
umadeterminada localidade; 
 

  

Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 
 

  

Relatório personalizado (real time) com opções de personalização 
pelo próprio gestor da Prefeitura contendo no mínimo as seguintes 
opções de personalização: Período (dia, semana, mês, etc.), veículo 
(placa, combustível, KM, prefixo, tag, renavam), unidade e/ou 
subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa 
unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo 
conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção 
(estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de 
manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista 
(especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o 
estabelecimento credenciado e condutor/motorista que retirou o 
veículo na finalização de entrega pelo estabelecimento 
credenciado), valor dos itens (peças). O relatório também deverá 
permitir a nomeação de um nome a ser escolhido pela Prefeitura e 
também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 
 

  

Gráfico de consumo por secretaria/base referente ao mês anterior; 
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Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-
estabelecido pela CONTRATANTE, permitindo comparativos de 
desempenho e outras análises de gestão. 
 

  

Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para 
opção de traçado de rotas 

  

O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de 
acompanhar os seus devidos status por meio do aplicativo. 

  

O sistema deve conter checklist na chegada e saída do veículo com 
inserção de imagem (foto) do hodômetro do veículo, validado pelo 
usuário (condutor) via web 

  

O sistema deve garantir que na entrada do veículo o condutor seja 
identificado por meio de matrícula e senha e o veículo através da 
tag (RFID ou NFC) e somente após esta validação a oficina possa 
prosseguir com o andamento da abertura da ordem de serviço 

  

O sistema deve conter o workflow com as datas e intervalos de 
cada etapa, classificando em verde dentro do prazo e vermelho fora 
do prazo 

  

O sistema deve conter a função controle de estoque, onde este deve 
ter a função para inclusão de peça, com conjunto de informações de 
identificação / marca / modelo / nº série, entre outras, com 
integração com as demais funcionalidades operacionais (usuário / 
oficina / almoxarifado) que fazem inclusão e baixa de unidades de 
peças / materiais de forma gerenciável 

  

O sistema deve dispor de módulo para controle da vida útil dos 
pneus, através de posição, tempo de troca, marca e quilometragem 

  

Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua 
qualidade no atendimento/serviços prestados com nota e estas 
estarem como preferenciais no sistema para pedido de orçamentos e 
ou cotações, além de apresentar as características atendidas pela 
mesma, exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de 
motor, serviços de transmissão etc. 

  

 


